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PERFIL TECNICO



FUNDAÇÃo crrnp. EXpERtÊuon r
pRoFrsstoNALtsMo NA REALtzAçÃo or

A Fundação CETAP começou sua trajetória com atuaÉo voJtada para o

desenvolvimento institucional no ano de 2003, com a

promoçáo de curcos de elitensão e de pós{raduaÉo. Com raízes

fincadas na educação e com a alma ligada ao gerenciamento de

concursos, naquele mesmo ano, a equipe que integrava a empresa

também passou a fazer partê de comissôes peímanentes de

vestabulares de instituiçóes de Ensino Superior. Essa experiência veio a

credenciar a equipe da Fundação CETAP na realização de

planejamento, organizaçáo e execução de concuÍsos tanto para

pessoas jurídicâs de direito privado como público.

A partir de então, a Fundaçáo CETAP decidiu seguiÍ este novo caminho

e investiu na busca de diferenciais para ser uma das

melhores empresas de realizaçáo e gerenciamento de concursos do

país. Ainda em 2003, a FundaÉo CETAP foi contratada para

realizar o primeiro concurso público da sua história: a s€lêçáo para

cargos de nível supeÍioÍ nas áreas de saúde e educaçáo da

PreÍeitura Municipal de Barcarena, município do interior do Estado do

Pará que abriga grandes projetos de mineraçâo. A atuação da

Fundação CETAP foi aprovada tanto pelo Contratante quanto pelos

cândidatos. E como resultado veio o reconhecimento, a empresa

não parou de receber convites para trabalhar em @ncursos dê

lnstituições de dentro e de fora do Estado do pará.
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NAREALT-\ÇÃO DE

Em 2004, a Fundação CETAP ampliou seus investimentos em

tecnologia para proporcionar maior agilidade em seus processos.

Sempre com sede de inovaçáo e obsessão por oferecer diferenciaas. No

eno seguintê, a emprêse deixou as leitoras ópticas paía trás

e adquiriu um sofivvare norts.americano dê processamento de imagens,

que, junto a um intenso trabalho de pesquisa e

desenvolvimento de têcnologia própria, possibilitou a evolução da

Fundaçáo CETAP para a Era Digital. Todas as íases dos

concursos são administradas através de um sistema eletrônico, que

garante maior agilidade e muita prdicidade.

t

FUNDAÇÃO CETAP. EXPERÊNCA E
PROFISSIONALISMO

\

II

I

l
I

-,4 ,-



ACIMA DE TUDO

Você percebe a seriedade da FundaÉo CETAP desde o pÍimeiro passo

na organizaÉo do um concurso: a divulgaçáo do Edital. Com total

firmeza em suas ações, a empresa divulga o cronograma completo das

fases e provas, assumindo compromisso com os prazos.

A impressáo de todas as provas é acompanhada por peritos que emitem

um laudo técnico descrevendo as fases do processo. Depois de

impressas, elas váo direto para envelopes especiais. Depois,

são transportadas êm malotes de segur:rnça lacrados pelos

próprios peritos. Com isso, se garante 100% de segurançâ

das inÍormaçóes do concurso. Tanto que nunca houve

um caso de vazamento nos concursos que realizou.

Â

oRGANTZAÇÃO E

Para a elaboraçáo de suas pÍovas, a Fundaçáo CETAP conta com uma

banca formada por mestres e doutores de todo o Brasil. Todos têm

seu nome em sigilo total. Além disso, faz consultorias constantês com

peritos oficiais para diminuir signaficetivamente qualquer risco de fraude.
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rNovAÇÃo rEcNoLoGrcA -

Cada vez mais o mundo vem se integrando dagitalmente. E a FundaÉo CETAP

sempre acompanhou êssa evolução atentamente. Tanto que há vários anos,

abandonou o sistema de leitoras ópticas e desenvolveu um modelo próprio

de gerenciamento de informaçóes que garante mais agilidade, segurança e

transparência em todo o procêsso.

Esta tecnologia agiliza o resultado do concurso e permite

ao candidato, que, o foco principal do concurso, acessar

seu próprio cartáo-resposta assinado, podendo conferir

com tranquilidade e transparência o resultado olÍcial

divulgado, comparando-o com a média dos demais

concorrentês. E ainda pode interagir com a

empresa por meio de recursos digitais, além

de outras facilidades.
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CONCURSO

Com a aquisiÉo de um avançado softyvare de tecnologia norte'americana

de processamento de imagens, a Fundação CETAP desenvolveu um sistemaé

que transforma os cartóes-resposta do concurso em imagêns digitais. Jffi
É a pioneira do Norte a trabalhar desta maneira. ffi
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COMO FUNCIONA O PROCESSAMENTO
DIGITAL _

Os cartõe+respostas da FundaÉo CETAP são confeccionados

especialmente para o processamento digital, que, dentre vários

diferenciais, oÍerece a possibilidade de reconhecimento de códigos

de bana, o que facilita o processo de identificaÉo do candidato. Com

espaço exclusivo para a assinatura do candidato e do fiscal da sala,

este cartão torna-se uma des principais ferramentas de segurança e

transparência do proc€sso.

Depois de retirados do malote e organizados, os câÍtões-resposta

passam poÍ um scanner que tem cepecidade de digitalizar milharês

deles por hora.

I a
Toda esta digitalizaçáo é feita em audiência pública e operado

por um avançado software.
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CARTAO RESPOSTA 
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CARTÃO-RESPOSTA

DIGITALIZAÇÃO
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Com as imagens dos cartóes-respostas digitalizados, o software de coneção começa

seu trabalho. Este processo permite que o sistema estabeleçâ cÍitérios avançados de

validaçáo do resuttado, afastando completamente a possibilidade de erro ou interpretação

equivocada. Além de ter a vantagem de fazeÍ umâ coneÉo muito, muito mais rápida do que o

siíema óptico, aindâ usado por algumas empresas que organizam concursos.

Basta colocâr sua senha e dados pessoais no portal para que o candidato poss:l acêssar seu

cartão assinado. É credibilidade para todos os envolvidos no processo.

Pelo portal, o candidato também tem acesso a várias estatÍstic€ts, como a variaçáo de seu

desempenho em rêlaÉo aos dos demais candidatos e ainda o percentual de enos e acertos

de cada questào.

-
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O Procêssâmênto Digital faz com que a quantidade de recursos contra o concurso tenha
uma diminuição muito significativa. Além de evitar que o candidato tenha que "copia/ seu
gabarito durante a prova, afinal, basta ele acesser â intemet para imprimir seu cartáG.

resposta e coníerir com o gabarito oficial.

liiiiliiiiliiii

020?61

!t
9?
?t
??
l0
l9
l9
?t
t9

?t?9
9l?9
?9?9
999t
9t99
?99t
?t?t
999t
9t99

9t
t9
99
tt
99
9!
99
9l
It

I

O SOFTWARE

DA INTERNET PARA O CANDIDATO _ PORTAL DO CANDIDATO

Finalizando a digitalizaÉo e coneÉo dos certôes, a imagem deles

é dasponibilizada na intemet para que cada candidato possa acessar

seu caÍtão-resposta no Portal do Candidato.
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CETAP

FLUXO DA CORREÇÃO DTGTTAL

Organizaçáo dos cartões-respostas

Processamento digital

OrganizaÉo do resultado final
em um Data Center;

Divulgação do resultado e da imagem
do cartão.resposta pela lntemet-
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O metodo de correção por meio da tecnologia que a FundaÉo CETAP trabalha, permite que

as provas sejam conigidas em audiência pública ou na presença de membros da sociedade

ciül e representantes sindicais.

É a pioneira do Brasil a trabalhar desta maneira. E esse pioneirismo chamou a atenÉo do

programa Fantástico, da Rede Globo, que divulgou uma reportagem sobrê a segurançã

nos concursos públicos.

A filosofia de trabalho da Fundação CETAP foi construÍda com sólida base na ética e em

muita transparência. Com a prática desses valores no dia a dia da empresa e com o suporte

da alta tecnologia paÍa concuÍsos, conseguimos a combinaÉo perÍeita para oferecer

aos nossos contratantes a tranquilidade de ter sua imageÍn atrelada a uma empresa que

é referência nacional em tÍansparência neste segrnento.
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TRANSPARÊNCIA AOS OLHOS
DE TODOS
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Em todos os Concursos a Fundaçáo CETAP utiliza o softrare Pro Seleta, uma plataforma

que atende aos processos operacionais de um Concurso Público com total confiabilidade.

Ele fomece um pacote de soluções inovadoras e sob medida para cada necêssidade,

garanündo a eficiência e segurança na gestÉio.

O ProSeleta foi desenvolvido no modelo SaaS (Softrrare corno SeÍviço), onde

o fornecedor é responsável por entrega( assegurar e gerenciar a aplicaçáo, dados

e infraestrutura.

Ele está constantemente pesquisândo novas técnicas e tecnologias. Diariamente,

lança funcionalidades novas ou melhora as iá existentes, gaÍantindo a evoluÇão contínua da

plataforma.
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GESTÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS
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Com o Proseleta, náo é necessáÍio migrar dados de um lado para o outro. lirdas as funcionalidades

esüb em um únim lugar, totalmente intêgrâdo, permiündo maior eficiência e segurença na execuÉo

das atividâdes operacioneis.
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REG!STRO FOTOGRAFICO
INDIVIDUAL

Visando a total tÍansparência e segurança do ConcuÍso, a Fundação CETAP

oferece o serviço de Registro Fotográfico lndividual de todos os candidatos

presentes no dia da realização da prova objeüva de múltipla escolha, íeito

através de um aplicativo próprio instalado em smartphones da empresa.

O passo a passo é simples e rápido: fiscais trdnados especificamente para

esta funçâo fazem o registro fotográfico de cada candidato enquanto o mesmo

realiza a prova. Este controle é feito dentro do prazo mÍnimo de permanência

do candidato em sala de aula, conforme previsto no edital.

Ao final do trâmite de todo o concurso, é enviado para o cliente um relatório

com a foto de cada candidato aprovado. Dessa Íorma, o órgão tem como saber

êxatamente se e pessoa que está eli para tomar posse é a mesma que fez

a prova.
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SISTEMA DE PROVAS
PERSONALIZADAS

A Fundação CETAP possui um Sistema de Embaralhamento de Questões

que pennite que o cliente escolha como quer a prova, se dividido por cargo ou

âté mesmo escolhendo que seja uma prova individual para cada candidato.

Ou seja, cada candidato pode ter um gabarito diferente do oúro, garantindo

que durante a realizaÉo da prova as chances de uma eventual fraude que

prejudique os candidatos e o andamento do concurso diminuam de manêira

extremamente significaüva. Esse sistema possui a mais avançada segurança

para garantir que o conteúdo da prova não seja desüado, proporc.ionando a

total segurença e lisura do certâme.
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TIPO 1
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PORTFOLIO

A Fundaçâo CETAP organiza, planeja e executa Concursos Públicos

desde 2009, tendo até a presente data realizado 2E (ünte e oito) projetos

de selêção dê pessoal através da realizaçáo de Concurso Público para

instituiçóes públicas e privadas das mais diversas áreas de atuaÉo.

Segue abaixo Íelação atualizada dos projetos executados pela Fundação

CETAP.
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CONCURSOS REALIZADOS

Govemo do Estado de Roraima - RR
í - Departamento Estadual de TÉnsito (DETRAN) /
2009
2 - Assembléia Legislativa do Estado de Roraima / 2009

Prefeitura Municipal de Barcarena - PA
í - Concurso Público da Prefeitura Municipal de
Barcarena I 2011
2 - Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de
BaÍcâlrena I 2023

Govemo do Estado do PaÉ
'l - SecretaÍia de Estado de Educ€Éo (SEDUC) / 2009
2 - SecretaÍia de Estado de Desenvolvimento Social
(SEDES) / 2009
3 - Procuradoria Geral do Estado do Pará (PGE) / 202í
4 - Secretaria de Estado de Planejamento e
AdministraÉo (SEPLAD) / 2021
5 - Junta Comercial do Estãdo do Pará (JUCEPA) /
2021
6 - Auditoria Geral do Estado do Pará (AGE / 202'l

PÍêfeitura Municipal dê Belém - PA
'l - Concurso da Guarda Municipal de Belem / 2009

PreÍeitura Municipal de Ananindouâ - PA
í - Prefeitura Municipal de Ananindeua / 2009
2 - Concurso Público C4P.2010.00'l.PMA da Prefeitura
Municipâl de Ananindeua I 2010
3 - Conorrso Público C4P.2010.002.PMA da Preíeitura
Municipal de Ananindeua / 2010
4 - Concurso Público C4P2012.001.PMA da Prefeitura
Municipal de Ananindeua I 2O1?

Prefêitura Municipal de Parauapebas - PA
1 - Concurso da Guarda Municipal de Parauapebas /
2014

Prefêitura Municipal de Tailándia/PA
1 - Concurso Público da Prefeitura Municipal de
Tailândia / 2016

PreÍeitura tlunicipal de Hojn/PA
1 - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Moju /
2016

PÍefeituÍa Munlclpal ds OuróídPA
í- Concurso Públic,a n.o 0112017 da PíeÍeitura
Municipel dê Ourâm

SecrêtaÍia de Esporte, Juventude e Lazer - SEJEL
1 - Programa Federal PROJOVEM Trabalhador -
Juventude Cidadã / 2009 (5.000 inscritos)

Secretaria f,unicipal de Cidadania, Assistência Social
e Trabalho - SEHCAT
'l - Programa Federal PROJOVEM Trabalhador -
Juventude Cidadá / 2010 (1.155 inscritos)

Conselho Regional de Farmácia do Estado do PaÉ
í - Conorrso Público n.o 012019

PrcÍeitura ilunicipal de lnhangapi - PA
1 - Concurso Público da PreÍeitura Municipal de
lnhangapi I 2022

PrcÍeitura Municipal de óbados - PA
í - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Óbidos
n.o O1DO22

2 - Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de
Ôbidos n." OO1l2O23

Prefeitura llunicipal do CamoÉ - PA
I - Concurso Público no 00í/2023 da Prefeitura Municipal
de Cãmetá/PA
2 - Concurso Públicr no OO2aO23 da Prefeitura Municipal
de CametíPA

Banco do Estado do PaÉ S.A. - BANPARÁ
í - Concurso Público no 001/2024

0
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PLANEJAMENTO
. Análise do Plano de Cargos e Salários;
. Planejamento do Edital;
. Planejamento do Cronograma Geral;
. Planejamento da divulgaçáo do Concurso
Público;
. Planejamento dos modelos de avaliação
e fasês do certame:
. Definição das disciplinas e pesos de todas
as Provas;
. Definição dos Conteúdos Programáticos;
. Deliniçáo dos critérios de desempate.

rNscRrÇoEs

Operacionalizaçáo completa das inscriçóes
. lnscriçóes via lntemet:

Sistema de inscriçóes on{ine realizado
'100o/o por meio da intemet onde o candidato
preenche seu ÍequeÍimento de inscrição,
gera o boleto de pagamento e acompanha a
efetivação da inscriçáo utilizando o Sistema
Eletrônico de lnscrições do CETAP.

PROVAS
. Elaboraçáo das provas sob esquema de
total sigilo;
. lmpressão das provas em local apropriado e
sigiloso;
. LacÍamento das provas em malotes e
envelopes de segurança próprios;
. Periciamento de todo o procêsso de
impressão;

APLTCAçÃO DAS PROVAS
. ldentificação dos locais de prova com
sinalização própria;
. Transporte dos malotes (provas);
. Composição e treinamento da êquipe de
Íiscalização das provas;
. Coordenaçáo geral in loco nos dias de
aplicaçáo das provas.

coRREçÃO DlclTAL
. Processamento do resultado por mdo da
tecnologia GED - cerenciamento Eletrônico de
Documentos (í 00% Digital);
. Disponibilização da imagem de todos os
cartões-respostes na lntemet.

ANÁLISE DE RECURSOS
. Sistêma próprio dê interposiçáo de recurso
através da lntemet;
. Análise de todos os recursos interpostos;
. Elaboração de respostas aos recursos
interpostos.

PORTAL DE RESULTADO
. Disponibilizaçáo do resultado de todas
as fases do certamê na lntemet,
. Apresentaçáo do GabaÍito Digital, em
ambiente personalizado, onde o candidato
tem acesso à estatísticas de seu desempenho
na Prova Objetiva;
. Apresentaçáo de gráficos, em ambiênte
personalizado, com análises de
desempenho de cada candidato comparando
sua performance com as dos demais
candidatos.

ELABORAçÃO DE RELATÓRIOS
. Emissão de relatórios completos de todas
as Íases do certame, inclusive o Registro
Fotográfico dos candidatos que realizarem
a(s) prova(s).

SUPORTE TECNICO
. Manutenção da base de dados
e documentaçáo geral do cêrtame
período de 2 anos;
. Suporte técnico durante todo o prazo
de validade do certame.

SUPORTE JUR|DICO
Durante todo o concuÍso e âté após o
vencimento dele, ceso hâja neces§dade.
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PROPOSTA COMERCIAL

A Proposla Comercial firmada com base no Contrato de Risco consiste
êm uma contraprestaÉo aos serviços prestados em que a arrecadaçáo
das taxas de inscriçáo sêrá de intêira responsabilidade da FundaÇão

Cetap, sendo o valor anecadado utilizado como pagamento pelos
serviços prestados, inobstante a quantidade de inscritos e o custo do
serviço.

Deste modo, o Contratante náo desembolsa qualquer quantia para a
contrataÉo e a empresa contratada assume o total risco de executar o
serviço, já indusos todos os custos e tributos.

Os concursos públicos são realizados e executados pela Fundaçáo
Cetap, sob a supervisáo da Contratante, a quêm cabe aprovar os editais
e todos os atos normativos dos certames. A fim de possibilitar a
ampliação da conconência e a ampla participaÉo de interessados, em
homenagem ao caráter democráüco do instituto do Concurso público, os
cargos a serem submetidos a seleção poderão ser agrupados em
diversos processos, de forma que as datas de prova não coincidam,
possibilitando que o mesmo candidato possa dispúar mais de um cargo.

OBIEIO: Prcsbçãodeseíviçc de ph,xjanenb, orgrizaçaq cooídêÍtaÉo e ereo.@ de
ComreoPribIco

Valor proposto das inscrições a serem revertidas para a Contratada, já incluídos
todos os tributos e custos:

o NÍvel Fundamental: R$ 70,00
. Nível Médio: R$ 90,00
. Nível Superior: R$ í00,00

?_tc
Rica gusto Lobo uck Paul

Oitetor Gêral dê Concurcoe Púb @s cta Fundeçáo CETAp

2'l

-

Coníituída sob a forma de fundaÉo privada e tendo dentre as suas
finalidades a realização de pÍoje{os de desenvoMmento de processos
seleüvos de pessoal para os setores público e píÍvado, com caráter de
desenvolvimento institucional, pode ser contratada por dispensa de
licitação, na forma do artigo 75, XV, da Lei 14133nO21.

Belém, 18 de agosto de 2025.



Av. Presidente Vargas, 158 . Sala 1202

Campina.Belém-PA
CEP: 66010-000 . (91\ 3241-0520



CONSELEO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTAIA DO PARÁ
TELEFAX: (91) 3239-9s10 / FONE: (91) 3239-9500

E-MAIL: crl-pair crlia.org b

ATESTADO

o coNsELHo REGIONAL DE FARMÁC|A DO ESTADO DO PARÁ, declara para

os dêvidos Íins de direito que a Fundação CETAP, inscrita no CNPJ n" 10'666.828/0001'37,

estabelecido à Av. Presidente Vargas, no 158, Ed. Antônio Martins Júnior - 9" andar, Sala

901, CEP: 66.010-000, Bairro Campina, Belém-PA, realizou com presteza e competência os

serviços de planejamento, organiza@o e execução do Concutso Público no 0í/20í9 -

Consêlho Regional de Farmácia do Estado do PaÉ.

Para execução do concurso acima listado, trabalharam como Coordenadores(as) de

polo os colaboradores a seguir indicados os quais participaram de Íorma satisíatória:

1. Carmem Dolores Marçal BarÍeto da Rocha / CPF n' 118.686.272-68

2. Cellna Moraes dos Santos /CPF n" 305.629.96249

3. Elaine Crlstlna Grochi Gonçalvas /CPF n" 64'1 . 163.362-20

4. Fernanda Martins Mauás Lobato / CPF n' 837.191 .132-72

5. Grazlêlê dê Nazaré Moreira da Fonsêca /CPF ô31.140.202-59

6. Lorena Bischoff Trescastro / CPF 417.020.260-00

7. PatrÍcia do Socorro da Costa Gonçalves I CPF n' 592.092.322-91

8. Patricia Silva Tavares / CPF n" 942.610.675-87

9. Ricardo Augusto Lobo Gluck PaUUCPF n'598.942.29244

'l 0. Sabrlne Machado Petrola Saboye/ CPF 431.212.252-00

Belám/Pa, 19 dê maio de 2022

FUADDA â:?ii'^",""Í:ll"X1?[],^
sl LVA PEREI RA i11;; 
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SdG: Av. Amiràte BaíyÉo, 788 .llaílo. CEP| 66090-000. 8dém/PÀ
S.cdad O..b: Av. BoE€s L€à|, 28{|1 . Ap.redóâ . CEP: 68fi&075 . SantaréítvPA

s.cdon.l tlordêrtlr Ív. cón€qo u.,is Llitão, 1659 . cenEo . cEP 6a7a3-645. c.stônhôuPÀ
S-rJdrJ 3r.l-b: Rod. Trônsômàzóíta, xm 2 ffI.12 - Cõà a . tlova l,Lr.bá. GP; 58507-765 . líarâhi,PÀ

s.cdon l 9rl: R!ã lldm€te Goimarãês, ,, qlâô-á 68, Lde 19 . lôrdlm Umu.êmô . cEP 6fl55:' I85 . RéÚméo/PA

Fusd da Sllva Pêr.lra
Assessü Jutídico C RF/PA

OA8/PA no 9.658
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0 ãCONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTÂDO DO PAR,/I
TELEFAX: {91) 3219-9510 / FONE: (9r) 3239-9500

E-MAIL: crfpa,.q crha.org.br

ATESTADO

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCN DO ESTADO DO PARÁ, dECIATA

para os devidos flns de direito que a Fundação CETAP, inscrita no CNPJ no

í 0.666.828/000í -37, estabelecido à Av. Presidente Vargas, no 158, Ed. Antônio

Martins Júnior - 9' andar, Sala 901 - CEP 66.010-000 - Baino Campina - Belém/PA,

realizou com presteza e competência os serviços de planêjamênto, organização e

execução do seguinte Concursos Público que teve como Coordenadora Geral a

Profa. Dra. Luciana Neves Gluck Paul, brasileira, casada, advogada, CPF no

692.208.752-68 e RG no 3.059.4'10, a qual participou de forma satisfatória do

Concurso Público no 0'l/20'19 - Conselho Regional de Farmácia do Estado do

Pará

Belém/Pa, '19 de maio de 2022.

Âssinâdo de forma digital

FUAD DA poí FUAD DÂ srlvÂ
PEREIRÂ

5l LVA PEREIRA Dado5: 2022.05.1 I
19:14:35 -03'00'

Fuad da Sihía Pêrsira
Assessot J u ídico C R F/PA

OAB/PA no 9.658

ScdG: Av. Amirdnte B.íÍ@, 78a. l{i!o. CEP: 66090-000 . 8dém/"À
SGcdcrd O.rtur Av. BoEes L€al! 28Ol . AtErêddâ ! CEP: 68t4G075 .sant réÍtVPA

sccdon.l l.ordlrte: Tv. cónêgo uÉ rdtâo, 1659 . centso . cEP 68743_í5. côstanhíl/PA
s.rdonJ Soá.út : Rod- Trânsàmàzônlca, xm2 -Fdi6 3) -Côsa À. No!â Mârâbá. Cf,P:68507-765. i,laràbíPA

S.c(ix|!l Sül: Rua lckm€te Guimaráe§, 33, qádrâ 68. Lú. 19.,]ârdlm Umúàêma . cEP6li55?-185 . RedeíÉo/PA
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA IX) ESTÁIX) IX) PARÁ
TELEFÁX: {91) 3239-9510 / FONE: (91) 3239-9500

E-MAIL: cri-paiiz crlpa.org. br

ATESTADO

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCh DO ESTADO DO PARÁ. dECIATA

para os devidos fins de direito que a Fundação CETAP, inscrita no CNPJ no
'10.666.828/000í -37, estabelecido à Av. Presidente Vargas, no 158, Ed. Antônio
Martins Júnior - 9' andar, Sala 901 - CEP 66010-000 - Bairro da Campina -
Belém/PA, realizou com presteza e competência os serviços de planejamento,
organização e execuÉo do Público no 0í/20í9 . Conselho Regional de Farmácia
do Estado do Pará

Para execução do concurso acima listado, trabalharam como Coordenadores,
os colaboradores a seguir indicados os quais participaram de forma satisfatória:

1. Antônio Leonardo de OlivêlÍa Cruz / CPF N'704.420.532-15

2. Camilla Cristina Souza de Sousa / CPF N" 020.871.292-58

3. Fabricio da Silva Farlas / CPF N' 780.354.732-04

4. Fatima Cristina da Costa Miranda / CPF N" 472.325.442-00

5. Francisco Alves dos Reis / CPF N' 881.166-702-04

6. Gleyson Martins Magalháês Reymáo /CPF N' 635.854.802-68

7. Harley Cristian Amazonas Bemmuyal/ CPF N" 588.966.512-04

8. Luciana Maria Gonçales Fin Maringolo / CPF N' 230.465.278-61

9. Márcia Clêide Moraês Paduano / CPF N' 718.522.202-87

10. Márcia da Silva Rodrigues / CPF N' 246.ô34.092-53

11. Rita De Cássia Costa Gonçalo / CPF N" 177.í 18.602-00

12- Silvio Rogório Pinto Gomos / CPF N' 805.072.982-68

13. Tiffany da §ilva Barata / CPF N' 012.739.542.-38

'14. Valber §ouza da Silva / CPF N" 024.60ô.892-25

15. Vanessa Gaia Araúio / CPF N" 976.317.872-04

í 6. Vinicius PeÍeira Paixão / CPF N' 584.996.302-63

17. Wadivan SalvadoÍ Leite / CPF No 092.121.107 -46

í8. Yuri Freitas da Silva / CPF N" 015.323.802-08

Belém/Pa, 19 de maio de 2022

S.dG: Âv. Àmirà.te Barroso, 7Ba . H.nEo. CEP: 66090-000 . Belém/PA"
S.cddl.l oc5t.: Av. 8orces L€al, 280r . AFr€cida. CEP: 6804$075 . SantaréíVPÁ

S.cdm.l iaord.stcr Tv. Cônego tuis LEiEo, 1ó59 . Centro . CEP 68743-645. Ca*anhôl/PA
S-.iord §rd..t : Rod. IrrísaÍnazônka, Xm 2 +dha 32 - C6a Â . llovâ t"Lrâbá . CEP| §507-765 . t'4âmt)á/PA

Sédoí.|Sol: Ruâ llóon€t€ GuimaÉês, 33, ql.dÉ 68, Lotr 19.lârdlm Umu.rôma . cEP ó8JJ2-lEs. R€.Í€'íéo/PA

FUADDA fi:ii,Bt[1.1,X1"H1*
SILVA pEREIRA Daii' 2022.05.18 1e:r4:55

Fuad da Shva Pêrêliâ
Asse ssot J urÍdico C RF/PA

OABIPA no 9.658



OUcoNsELHo Rtcronel on rnnuÁch oo rstaoo oo pen,i
TELEFAX: (91) 3239-9510/ rONE: (91) 3239-9500

E-MAIL: crfpa(ã crfpa.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Íins que a FUNDAçÀO CETAP, pessoa jurídica inscnta
no CPNJ/MF no í 0.666.828/000í -37, estabelecida à Av. Presidente Vargas, 158, Ed.
Antônio Martins Júnior, Sala 90í, Bâirro: Câmpina - CEP: 66.010-000, Belem/PA, executou
serviços especializados de planejamento, organização, elaboraÇão e aplicação de provas
utilizando: processamento de resultados, utilização de registro fotográfico individual de
candidatos no dia da realizaçáo da prova objetiva, sistêma êletrônico de documentos,
disponibilizaÉo das imagens dos cartões-resposta dos candidalos via internet, mediante
consulta individual no Concurso Público n' 0112019 pa@ provimento de cargos efetivos e
formação de cadastro reserva para atender o Conselho Rêgional de Farmácla do Estado
do PaÉ, inscrito no CNPJ no 04.924.6í 9/000í43. O edital deste Concurso Público Íoi
publicado no dia 1011212019, no Diário Oficial da União, Edição 238/Seção 3/ Página194.
Houve 11.616 (onze mil, seiscentos e dezesseis) candidatos inscritos entre os 08 cargos e
26 vagas distribuídas nos seguintes nÍveis de escolaridade:

NÍVEL MÉD|O COMPLETO, com 02 cargos, sendo í5 vagas ofertadas e 8.801 candidâtos
inscritos sendo:

1. AGENTE ADMINISTRATIVO.(8.1 17 candidatos inscritos)
2. AUXILIAR ADMINISTRATIVO GERAL (684 candidatos inscritos)

NÍVEL SUPERIOR, 06 cargos, com 11 vagas ofertadas e 2.815 candidatos inscritos, sendo:

'1. ADVOGADO (í.046 candidatos inscritos)
2. FARMACÊUTICO FISCAL (1.197 candidatos inscritos)
3. SECRETÁR|O EXECUTIVO BILíNGUE OU TRILíNGUE (79 candidatos inscritos)
4. CONTADOR (201 candidatos inscritos)
5. ADMINISTRADOR (198 candidatos inscritos)
6. ANALISTA DE SUPORTE (94 candidatos inscritos)

Aplicando-se prova objetiva de múltipla escolha mm 50 questões, cada uma, mm
quatro alternativas (4, B, C, D), as provas foram realizadas simultaneamente em 05 (cinco)
cidades do Estado do Pará sendo: Belém, Castanhal, l\ilarabá, Redenção e Santarém,
houve prova de títulos aos candidatos de nível supeíor e procedimento de
HeteroidentiÍicação complementar à autodeclaração dos candrdatrcs pretos ou pardos.

Atestamos, ainda, que a FUNDAçÂO CETAP, executou todas as atividades
elencadas dentro dos padrões técnicos de qualidade e contratual exigida pelo Conselho
Regional de Farmácia do Estado do Pará, cumprindo pontualmente os compromissos
assumidos, não havendo até a presente data, registros que a desabone.

FUAD DA SILVA AssinâdodefoBgfhilítrBt 19 de maio de 2022.
TUÂD DA SILVA PÊREIRÂ

PE R EIRA Dados: 20223s.I8 1e:r 5r3 -03'00'

Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará
Fuad da Sllva Psre}r"â

As se ssot J uÍídico C RFIPA
OAB/PA no 9.658

S.dG: Av. Amiãte Banoso, 788 . Marco . CEP: 6609(Xm . Bdém/PA.
S.cdqld oc.t!: Av. 8orc,er tea, 28Ot . Âparecidô . CEP: 6804$075 .gntarém/PA

s.cdon.l Ílordêsi!: Tv. Côn€go Luis Lei6o, 1659 . CeÍlEo . CEP 687:13-645. Castanhal/PA
SÉdonJ Êld.ít : Rod. ÍrÁffâríà!ôikr, Krí 2.Folhà 32 - Côsô A . llovs il,trbl . CÊp: 68507.765 . l't.râÚPA

S.cdoi.l !iul: Ruâ lldon€t€ Gukíârãlr, 33, Quàdrâ 68, Lote 19 . J.ídim Um{6aíiá . rÊP 68j5:-llr5 . Red$do/PA



CONSELHO R.EGIONAL DE FARMACIA DO ESTÂIX) DO PARÁ
TEI-f,FÁX: {91) 3119-9510 / FONE: (9t) 3239-9500

E-MAIL: ur lirarir crlba.orÍ!.br

ATESTADO

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁC|A DO ESTADO DO PARÁ, dECIATA

para os devidos fins de direito que a Fundação CETAP, inscrita no CNPJ no

í 0.666.828/0001-37, estabelecido à Av. Presidente Vargas, no 158, Ed. Antônio

Martins Júnior - 9" andar, Sala 901 - CEP 66010-000 - Bairro Campina - Belém/PA,

realizou com presteza e competência os serviços de planejamento, organização e

execuÉo do Concurso Público no 0'l/20í9 - Conselho Regional de Farmácia do

Estado do Pará

Tendo como Responsável Técnico pela execuÉo dos serviços do concurso

listados acima, o Sr. RICARDO AUGUSTO LOBO GLUCK PAUL, brasileiro,

casado, engenheiro elétrico, CPF n" 598.942.292-04 e RG n" 2.831.480, o qual

participou de Íorma satisfatória dos referidos trabalhos que envolveram a

organização e execução de Prova Objetiva de Múltipla Escolha, as provas foram

realizadas simultaneamente em 05 (cinco) cidades do estado do Pará sendo: Belém,

Castanhal, Marabá, Redenção e Santarém, Prova de Títulos para cargos de nÍvel

supêrior, Registro FotográÍico individual do candidato no momento da aplicação da

Prova Objetiva € procedimento de Hetêroidsntificação complementar à

autodeclaração dos candidatos pretos ou pardos.

Belém/Pa, í I de maio de 2022

tusinàdo de ÍoÍma digital

FUAD DA PoÍ Ft ÂDoÂsrlvÂ
PÉREIRA

Sl LVA PEREI RA Dàdos: 2022.05.18
1q1552-03'00'

Fuãd da Silva Pêr!iÍ!
Assessot Ju rí dico CRF /PA

OABPA no 9.658

s.d.: Ay. ArÍrantê 8aÍoso, 788 . l'lâÍto . CEP: 6I!0S(>0(I) ' B€leítVPÀ
S.cdolld E: Av. Sollcs Lêal, 2801 . Aparêddâ . CEP: 680'l{HrS ' Sáítârém/PA

sÉdo.l.l ,aoiúcrtÀ Tv. cônego !1lis Lêulo. 1659 . cenlo . GP 687:t16a5. cô5tanhal/PA
S.cdüd $dG.t : Rod. kêÍEíÍÉáÍi(á, xm 2 -Folhã 32 _ C.sô A . l{oE ltÍóiá. cEP: 68507_765 . taôrabí/"A

lb.do,r.l gd: Rúa lldon.tê Guimôrãê§, 33, Quadra 68, Lote 19 .larÍm uÍtÜ rôíE . cEP6855l-135 . RedênÉo/PA
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CONSELHO Rf,GIONAL DE FARMÁCIÂ DO ESTADO DO PARÁ
TELEFAX: (91) 3239-95t0 / FONE: (91) 3239-9s00

E-MAIL: q!p14.-r $434.11r

ATESTADO

o coNsELHO REGTONAL DE FARMÁC|A DO ESTADO DO PARÁ, declara pam

os devidos Íins de direito que a Fundaçáo CETAP, inscrita no CNPJ no í 0.666.828/0001-37,

estabelecido à Av. Presidente vargas, no 158, Ed. Antônio Martins Júnior - 9' andar, sala

901, CEP 66010-O0O - Baino Campina - BelémiPA, realizou com presteza e competência os

serviços de planejamento, organizâção e êxecução do Concurso Público no 0112019 '
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará

Para execuÉo dos condlrsos acima listado, trtibalharam como Equipe de Apoio os

colaboradores a seguir indicados (as) os (as) quais participaram de forma satisfatória:

0'l Ana Karolini Silva do Nascimento/CPF n" 022.202.772.08

02 Bruna Carolina do Nascimênto Pantoia/CPF no 932.254.662-04

03 Caio Jales Rodrigues/ CPF no 889 375.002-30

04 Carlos Renato Barra Martins/ CPF no 500.052.662-91

05 Clêópatra Morena Souza Herrera/ CPF n" 848.214.182'15

OO Dyane Karoline de Souza Vilhêna/ CPF n'537.916222'34

07 LuÍs Eduardo Onlshi/ CPF no 025.056.169-73

08 Napoleão Nicolau da Costa Neto/ CPF n' 757 .575.752-04

Og Walter Lúcio Oliveira de Castro/ CPF n'267.606.062-72

Belém/PA, '19 de maio de 2022

FUAD DA
SILVA

PEREIRA

Arslnado de Íorma
digitalpor FUAD DA

5ILVA PEREIRA

Dados: 2022.05.18
19:16:12 -03'00'

Fuad da Silva PorelrE
Asseisot J uddico C R F/PA

OAB/PÀ no 9.658

s.d.: Ar. Amirânte Banoso, 188 .l{â,to . C€P: ó6090-000 '
SG.donJ Ocê: av. 8oÍ9er !tâ1, 2801 ' AÍbrê.ida ' cEP: 68IXG075 ' S'nt'rénVPA

s..don.l totd..t : rv. Cônego L!6 leiÉio. !659 ' CenÚo ' CEP 687'3-ff5 ' CndànhayPA

sdo.d sude Rod. Íransaraaürcal xm z +Ot 32 - Cis. Â ' 
'{o',à 

t'lâlrbá' cEPi 68í)7_765 ' M'íabíPA
is,ri, nú fa".ta Guiííâíã€s, 33, C!âdÍa 68, Iot. 19 ' Jardlm L,muErêmá ' cEl6855l'l'15 ' R€dcnÉo/PA
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ATESTA DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa FUNoAçÃO CETAP,

pessoa juridica inscÍita no CPNJ/MF sob o no 10.666.828/0001-37, estabêlecida à
Av. Prêsidente Vargas, 158, Ed. Antônio MaÍtins Júnior, Sale 902, Baarro:

Campina, CEP: 66010-000, Belém/PA, executou serviços especializados de
planejamento, organização, elaboÍação e aplicaçào de provas utilizando:

processemênto de resultados, utilização de registro fotográÍico individual de

candidatos, sistema eletrÔnico de documentos, disponibilização das imagens dos

cartões-resposta dos candidetos via internet, medianle consulta individual no

Concurso Público no. 01t2O17 pare provimento de cargos êfetivos da Prefeitura

Municipal de Ourém/PA, inscrita no CNPJ n.o. O edital deste Concurso Público foi

publicado no dia 03/0712017, edição no 33.407 do Diário Oficial do Estado do

Pará. Houve (9.229) candidatos inscritos distÍibuidos entre os seguintes niveis de

escolaridade:

N|VEL FUNDAiTENTAL INCOiIPLETO, 12 cargos, com 150 vagas ofertadas e

3.6'16 candidatos inscritos;
1 . AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/SEDE (1.704 candidatos inscritos)

2. AUXIIIAR DE SERVTÇOS GERAIS/POLO I (94 cândidatos inscÍitos)

3. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/POLO ll (37 candidatos inscritos)

4. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/POLO lll (208 cendidatos inscritos)

5. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/POLO lV (125 candidatos inscritos)

6. AUXILIAR DE SERVIÇOS URBANOS/ZONA URBANA (30 candidatos

inscritos)
7. AUXILIAR DE SERVIÇOS URBANOS/POLO lll (05 candidâtos inscritos)

8. VIGIA/SEDE (1.217 candidatos inscritos)

9. VIGIA/POLO I (43 candidatos inscritos)

1o.V|G|A/POLO ll (17 candidatos inscritos)

11.VIGIA/POLO lll (79 candidatos inscritos)

12.VIGIA/POLO lV (57 candidatos inscritos)

NíVEL FUNDAiTENTAL COMPLETo, com 05 cargos, sendo 24 vagas ofertadas

e 288 candidatos inscritos sendo:
1. MOTORISTA DE VEICULO PESADO/SEDE (235 candidatos inscÍitos)

2. MOTORISTA DE VEÍCULO PESAOO/POLO lll (16 candidatos inscritos)

3. OPERADOR DE EQUIPAMENTOS LEVES/SEDE (lTcandidatos inscritos)

4.oPERADoRDEEQUIPAMENToSLEVES/POLOlll(0Scandidatosinscritos)
5. OPERADOR DE MÁOUINAS PESADAS/SEDE (12 candidatos inscritos)

N|VEL tÉDlo COMPLETO, com 07 cargos, sendo 29 vagas oÍertadas

cand idatos inscritos sendo
\.s51 \

Tràv. l.,aaro Piçanço n' t lO, CenEo, OuÉm'Pará ' CEP 68ó40'000 - CNPJ N'OS' 
'a' 

tl:'Ohf4
TEL : (»l -34ó7- I 337 !3467 - 1242

8
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1. AGENTE DE VlGlúNCIA SANITÁR|A /SEDE (1 07 candidatos inscÍitos)
2. MERENDEIRA/SEDE (1 1 I candidatos inscritos)
3. AGENTE ADMINISTRATIVO/SEOE (1.448 candidatos inscritos)
4. AGENTE ADMINISTRATIVO/POLO ll (41 candidatos inscritos)

5. AGENTE ADMINSTRATIVO/POLO lll (53 candidatos inscritos)

6 AGENTE ADMINSTRATIVO/POLO lV (26 cendidatos inscrilos)
7. AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (158 candidatos inscíitos)

XIVEU mÉOp fÉCltco, com 07 cargos, sendo 19 vagas ofertadas e 488

candidatos inscritos sendo

1. TÉCNICO nGROpECUARIO/SEDE (46 candidatos inscritos)

2. TÉCNICO EM ENFERMAGEM/SEOE (3í2 candidatos inscritos)

3. TÉCNICO EM HIGIENE BUCAUSEDE (07 candidatos inscritos)

l. rÉcNtco EM HIGIENE BUCAUPOLO lll (06 candidatos inscritos)

5. TÉCNICO EM MEIO AMBIENTSSEOE (16 candi'Jatos inscritos)

6. TÉCNICO EM PATOLOGIA CLINICA/SEDE (18 cândidatos inscritos)

7. TÉCNICO EM RADIOLOGIA /SEDE (83 candidatos inscritos)

XlVgl SUpenlOR, 26 cargos, com 135 vagas ofertadas e 2'886 candidatos

inscritos, sendo

ANALISTA AMBIENTAUSEDE (98 candidatos inscritos)

ASSISTENTE SOCIAUSEDE (267 candidatos inscritos)

ENFERMEIRO/SEDE (259 cândidato§ inscritos)

ENGENHEIRO CIVIUSEDE (38 candidatos inscritos)

FARMACÊUTICO - BIoQUIMICO/SEDE (08 candidatos inscritos)

FONOAUDIÔLOGO/SEDE (06 candidatos inscritos)

MÉDICO CLINICO GERAUSEDE (05 candidatos inscÍitos)

MÊDlco DERMATOLOGISTA/SEDE (03 candidatos inscrÍtos)

MÉDICO GINECOLOGISTA/SEDE (01 candidato inscrito) 
1

1O.MÉDlco vereRtt\lARtolsEDE (25 candidatos inscrhos)

1 1. NUTRICIONISTNSEDE (64 candidatos inscritos)

12. oDONTÓLOGO/SEDE (33 candidâtos inscritos)

13. PSICÓLOGO/SEDE (45 cândidatos inscritos)

í
2

3.

4
5
6
7

I
9

5bbl4.PROFESSOR DE EDUCAÇÃo BAslcA ll - PEDAGOGO/SEDE

candidatos inscritos)
I5.PROFESSOR DE EDUCAÇÂO BASICA ll - PEDAGOGO/POLO I (46

candidatos inscritos)

lIav.trzÀroPicançon"ll0,Ccntro,OuÍém-Psrá,CEP68ó40-000-CNPJN"05'149133i0001-4E
TEL : 09 l'3467-l 33? t3461 - 1242

í-\
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candidatos inscritos)
lT.PROFESSOR DE EDUCAÇÁO BASICA ll - PEDAGOGO/POLO lll (160

candidatos inscritos)
IS.PROFESSOR DE EDUCAÇÁO BASICA ll - PEDAGOGO/POLO lV (91

candidatos inscritos)
I9.PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FISICA/SEDE

(63 candidatos inscrrtos)

20.PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA ll - EDUCAÇAO FISICA/POLO I

('t4 candidatos inscritos)

2'T.PROFESSORDEEDUCAÇÃoBAslcAll-EDUCAÇÁOFISICA/POLOtl
(09 candidatos inscritos)

22.àRoFESSoR DE EDUcAçÃo BAslcA ll - EDUcAÇÃo FlslcA/Polo lll

(26 candidatos inscritos)

23.àRoFESsoR DE EDUôAÇÃo eAstca ll - EDUcAÇÃo FlslcruPoLo lv

( 1 2 candidatos inscritos).

Aplicando-se prova obietiva de múttipla escolha com 50 questôes' cada

uma, coTl cinco alternativas (A, B, C, D e E) e Prova de Titulos somente para os

cargos de Nivel Superior.
Atêstamos, ainda, que a empresa FUNDAÇÃO CETAP executou todas as

atividades elencadas dentro dos padrôes técnicos de qualidade e contratual

"iigú" 
p"f" Preíeitura Municipal de ourém/PA' cumprindo pontuelmente os

coripromissos assumidos, nâo havendo até a pÍesente data, registros que a

desâbone.

16.PROFESSOR DE EOUCAçÃo BAsrcA il - PEDAGOGO/POLO ll (47

Belém, 11de abril de 2018

hN
Valdemiro F Coelho JunioÍ

Prefeito Mu cipal de Ourém

;\)-r l;--.

:.i '. :.'-
(,(, À l,\ r{r ,.! trrt (rtrl.r i!l

t.. .. r - \: rr , r rr, l./r r<,,\

ltf

Trav. lázarc Picanço no I 10. Centro' Ourém'Parâ ' 
CEP 6Eó40''0@ - CNPJ N"05-149 133/0001-4t

' TEL: O9l-3461'1337t3467'1242

L
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PARAUAPEBÂ5

sêcrêtarla Munlclpâl de Adminlstração - SEMAD

Controlê Administrativo - CA

ATEsrAoo DE cAPAc|DADE TÉcNtcA

Arestarnos para os <ievidos fins que a empresa FUNDAÇAO CETAP, pessor juritlica

rnscrita no CPNJ/MF sob o n" 10.ó66.828/0001-37, estabelecida na A\,. Presidenre Vargas, 158.

Etl. Ântônio Manins Júnior, Sala 902, BaiÍro; Campina, CEP:6ó010-000, Belénr/PA, executou

serviços especializados de planejamento, organização, elaboraçâo e aplicaçào das scguintcs

lases sendo: prova objetiva de rnírltipla escolha, teste de avaliação fisica e avaliação

psicolôgica, processamento de lesullados, com utilizaçÀo de sistenrâ elelrônico de docurnenlos.

disponibilizando irnagens dus canões-rsspostâ dos candidatos via inrernet, medianle consuha

individual no Concurso Público n'.01/2014 pâra provi[rento de vagas nos caryos cl'ctivos da

Cuarda Municipal da Prefeitura Municipal de ParauapcbaVPA, inscrita no CNPJ [."

22.980.9991000í -15, O edital deste Concurso Púbtico foi publicaclo no dia 20/01/2014, conr

publicaçâo n.' 660.558 do Diário Oficial do Eslado do Pará. Horrve 6.480 (seis nril.

quatroccnros e oitenta) candidatos inscriios corrr escolaridade do NIVEL MÉD!O, coln 180

vagas no total, sendo 144 vagas ofertadas e 4.371 candidatos inscritos para o cargo de Cuâr(la

Níunicipôl Masculino e 36 vagas ofcrladas e 2.109 candidalas inscritas para o corgo de Cuardg

Municipal Íierninino.

Aplicando-se Prova Objetiva de Múltipla Escolha com 50 questôes ç.lda urna, cotn

cinco alternativas (4, B, C, D e E), Teste de Avâliaçào Fisicâ e de Avaliação Psicológica.

Atestamos, ainda, que a cmprcsrr FUNDAÇÃO CETAP executou rodas as atividades

clcncarlar dentro dos padrõcs récnicos de qualidadc exigirla pela Pretàitura Municipal de

Para A, cumprindo pontuâlmente os compromissos assumidos, não havendo atc a

prcscnt istros que a desabone

Parauapebas - PA, 24 de jaueiro de 2020

cL-e
(:ó\\it' Á dti l" Oliiúat

Sccrctàrio Mrrnicipol dc Adn)illislÍaçâo

DecNro N"ol2/f,017
.§§*!l§'sffi:$

I

âqà {94) 3346-2141 / 3346-1234

.br

i5 I OFiCTOOE TAOE!TONATO OE ilOÍAS OE PÀRÂUÂpE
ir.a xqar acra.a.Nôv. C€ê aaiaa@.F (ral$.4gait
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ESTADO DO PARÁ
MUNTCiPIO DE ANANINDEUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUÀ
SECRfTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL OE ANANINDEUA,/PmA atesta paÍa os devidos Íins

que a FUNDAÇÃO Cetep, inscrita no CNPJ sob o no 10.666.828/0001-37, estab€lecida

à Av. Presidente Vargas,nol 58/ 90 andaÍ - sala 902, BaiÍro:Campina,CEP 66010-000'

Belém-Pará. executou seÍviços especializados de planeiamento, organizaÉo,

cooÍdenaçáo, supervisão. realizaçâo do certamê, elaboraçâo de questÔes de prova,

aplicaçáo, fiscalização e avaliação de provas, ,ulgamento de recursos, divulgação do

resultado,processamento de resultados com a utilizaçáo de sistema de geÍenciamênto

eletrônico dê documentos, disponibilizando imâgens dos certôes-resposta dos cendidatos

via internet. mediante consutta individual no concurso Público No c4P.2010.002.PM4,

1lrit edital do referido concurso Público Íoi publicado no Diário Municipal de

.iaj]nindeua. Houve 12.679 (doze mil, seiscentos e s€tenta 6 nov€) candidatos inscritos,

.j:tinado a selecionar candidatos para o provimento efetivo e formaÉo de cadastro

.serya nos cargos e funçÕes de emprego público de Médico, odontÓlogo, Enfermeiro,

Arlalista Municipal, Auditor Fiscal da Receita Municipal, Médico do Trabalho e Engenheiro

de Segurança do Trabalho, para preenchimênto dê vagas dos quadros de carreiras da

prefeitura Municipal de Ananindeua, aplicândo prova obietiva de múltipla escolha com

cinco alternativas em cada questâo (A,B,C, D e E) e prova de titulos.

Atestamos, ainda que a FUNDAÇÃO CETAP executou todas as atividades

etêncadas dentro dos padrÕes tecnicos de qualidade exigida pela Preíeitura Municipal de

Ananindeua, cumprindo pontualmente os compíomissos assumidos, náo havendo até e

oresente data, registros que a desabone.

Tabela de Cargos:

CÀRGo. O1 / ANALISTA MUNICIPAL / GEST / AOMINI GERAL /
AdministÍação GeÍal. Admrnrstraçào de Material, AdminÉtrâçâo ds Suprimentos;
Admr nistracào PatÍimgniel-
CARGO 02 / ANALISTA MUNICIPAL / SERVIÇOS ESTRÂ GICOS / PROTE o
SOCIAL E PROMO Ão DA CIDADANIA / Assitênciâ social
CARêO 03 / ANALISTA MUNICTPAL / SERVIÇOS ESTRATÉGICOS / SAUDE / Assitêncra

Socral
ARGO 04 / ANALISÍA MUNICTPAL i GESTÃO / GESTÁO DE PESSOAS / Administração,rC

-c,-t:ole e RêgistÍo de pessoal; Desenvotuimentl. de pessoas: Geslâo de Beneílsiosi
,iesláo de Cargos e Carreiras: Gestâo de Desêmp€nho; Recrutamênto e SeleÉo de

685

-essoas Gêstáo do
IÂRGO C5 / ANALISTA MUNTCTPAL / SERVIÇOS ESTRÁTÊGICOS /
)ESENVOLVIMENTO URBANO / AÍquitetura; Planejamento Uíbenoi Urbanismo

Rodovía BR 316, Rua Júlla Cordelro, nr. U2, C!ÍúÍo, CAP 67.0:tO-330

Fooer (91) 3073-2500IçNtt r07l-2'44É-mall: *Etdll lOlocCgS,Ilrrcglr
ar{aNtÍ{DEua - PARÁ " BRÂstt

1175

466

201

CARGO

I

CANDIDATOS
rNscRrros

À/t
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ssrlDo Do PrnÁ
MUNIcíPlo DE ANANINDEUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANTNDEUA
SECRf, TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀO

CARGO: 06 / ANALISTA MUNICIPAL / GESTÃO / ECONÔMICO FINANCEIRO /

ÇARGO 1

Em Saúde

680

Desenvolvimento AmblentalcÁÍffi nifPALT§mvrsõsEs];esrna7Éõ'co§7
rÊseltvo1uueuTo uRBAN9 / Engenharia Ôivit;Habitaçâo' lnÍra'estn'tura ê Saneamê

Contabrlidade
STRAT ICOS / SAU DE i EngenhariaCARGO: 07 / ANALISTÀ M

Sanitána
uNlôrPAL / sERVtÇos E

CARGO. 08 / ANALISTA MUNICIPAL / SERVIÇOS ESTRAÍ Gtcos /

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL i Analistâ Municipal: S€rviços Estratêgicos:

:{RGO 10 / ANALISTA MUNICIPAL / / ECON lcO FINANCEIRO / Economia

,:ARGO: 11 / ANALTSTA MUNICIPAL / SERVIÇOS ESTRAT GICOS / PROTE o
.JOCIAL E PROM O DA CIDADANIA I Ps Sôciâl

2 / ANALISTA MUNICIPAL / SERVI ÇOS ESTRAT cos / DE / PsEoloola

382

nto 138

375

307

CARGO 13/ ANALISTA MUNICIPAL / GESTÃô ilNronunÇÃo esrnATÊGlcA /
Soc

Veterináía

iologia
CARGO: 14 / ANALISTA MUNICIPAL 7 sÉRVrÇos ÉsrRATÉGICOS / SA OE / Medicina

CARGO 15 / ANALISTA MUNICIPAL / S OS ES Grcos / DEiN
CARGO' 16 / ANALISTA MUNI crPAL / SERVIÇOS EST GrCOS / OE / Farmácra

B uimrca
.ARGO 17
lAllGO 18

: () noê!!ilg!998_
GEST tÍ EcNôLoGrA E coMUNtcAÇ oÊ..:AT<GO 19 / ANALISTA MUNICIPAL /

)ADOS I Análrse de Sistemas Tecnologaa em lnfoímátcâ: D€sênvolvimento de Sistêmas:

ÂôÍillnrstra de banco de dados Ciência da C Su em Sistemas

cnnGô zo r lrunlrsrA MUNIC|PAL / GEST / AUDITORIA GERAL / Auditoria Contábil,

Aud[ofl a EconômEa-FlnanceiÍa AudrtoÍia de Sistemas

CARGO 25/ M DICO / SAU DE I MEDICINA / ClÍnica Mêdica

CARGO 26/MÉDrco/sAÚoE / MEOICINA /

RGO 27lM OICO / SAU DE / MEDICINA / Gastroonte

-I.GO 28 / MÉDICO / SAUDE / MEOICINA / G e Obstetricia

; qiiGO 29 / ANALISÍA MUNICIPAL / SERVI Ços GICOS / AUDITORIA
r.1ÊDICA I Auditoria Médicâ

enoo'-gol MÉDrco r sÁUDE/MEDIC|NAiOftal
CARGO 3l / M DICO / SAU DE / MEDICINA i iaeT

cARGo 36 / MÊDrco / SAúDE / MEotclNA / uro
CARGO 37 / M DICO DO TRABALHO / MEDICINA DO TRABALHO / HIGIENE E
MEDICINA DO TRABALHO / H renê e Medrcrna do Trabalhô

DICO / SA U DE/MEDICINA/U ncra e nc€

Rodoria BR 316, Rua rúll. Cordêlro, nr. 112, Ceítro, CEP 67.03G330
toner (91) 3073-2500/Fôr: 3073-2í4/E-mall: $lolCerutD!.ECill.ilrgy,lg

aÍ{aNtÍ{oEua - PAú - BRA§|L

445

483

176

\.

143

197

470

525

'111

4

5

14

192
nal

/sA DE / TerapiaP SE ESTSRVINAL T M NU LS Ço

laDICOISAUDEIMEDI CINA / Anestesio
orco / sAUDE/MEDICINA/CA

a GeralSAUDE / MEOICINA / Crru

ia

CARGO 2

CARGO: 22 /

cARGo 24 / MÉDrco /
CARGO: 23 /

39
14

4
18

6

4

11

3

DE / MEOICINA / PedaatriâCARGO: 32 / DICO / SA
5

12
CARGO: 33 / M DICO / SAÚOE / MEDICINA / Psi iatria

CARGO 34 / M taDICO/SAUDE/MEOI ctNA / Radi

CARGO: 35 / M DICO / SAU DE / MEDICINA / Saúde da Famllia 60
6

14

14CARGO 38 / M

t-

t
t

l



pfr
.9.rTI

-'á.-
ESTADO DO PARÀ

MUNTCiPTO DE ANANTNDEUA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀNANINDEUA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
I iÀCC 39 / ODONTOLOGO / SAúDE / ODONTOLOGIA / Ciru Buco-Maxiío-Facial 15

.r.Írco 40 / oDoNT LOGO / SA DE / ODONTOLOGIA I Endodontia 54
. AflGC 4l / ODONT LOGO / SAU DE/ODONTOLOGIA/Odo ia Geíal 399
\:icc 42 / ODONT OGO / SAÚDE / OOONTOLOGIA / Odonto iatÍia

; .]ARGO 43 / ODONT LOGO / SAU DE / ODONTOLOGIA / Periodontia 37
I CARGO: 44 / AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / GEST O TRIBUT tAt
AUDTTOR FISCAL DÊ SISTEMAS / ArÍeadaçáo. FiscalizaÉo; DiÍsito e Legistaçâo 729
Tributáfla Plan amento e Administr TÍibutâÍia

CARGO, 48 / ANALISTA MUNICIPAL I GEST / ACERVO DOCUMENTAL / Arquivolog ta; 
I 235' 3,b,iôleconomia Documentâ

TOTAL:

Ananindeua,0T de Janeiro de 2014.

% /'r}"r".t"--Q!r:".,'iil
I

/t

Secretário Municipal de Adminiatraçâo

Í!.àtç !, i$nrns(..1íl hú.i!)ô,

Rodovia 8R 316, Rua Júlls Cordelro, ne, 112, Centío, CÉp 6r.O3G33O
Foner (91) 3073-2S0O/Far: :i073-2544/E-m.lh §.mâdorn nlndêqâ.or.'orr.br

A A rtlDEUA- pARÁ - BRASTL

1229
903

CARGO: 45 / ENFERMEIRO / SAÚDE / ENFERMAGEM /
CARGO: 46 / ENFERMEIRO I SAÜDE / ENFERMAGEM / Saúde da FamIIia
CARGO' 47 / ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO / SEGURANÇA DO

,/bTRABALHO / SEGURANÇA DO TRABALHO / Segurançe do Trabalho

12ô79

Dtrlt..........

Âaa



0t I.^
1' R'

F'Áâ1

r:suDo Do prRÁ
I}T UN-ICi PIO I)E AIiAN IIiDEUA

PREFEITURA MUNICTPAL DE A,NANINDEUA
SEcRETARtA MUNlctpAL DE 

^DMlxlstneçÃo

ATESTADo oE cApActDAoe rÉcxtcl

A PREFEITURA MUNTCIPAL DE ANANTNDEUA/PMA atesta para os devidos fins
r,ue a FUNDAÇÃoCETAP, inscrita no cNpJ sob o no 10.666.g28/0001-37, estabelecida à;i' Presidente Vargas,no158/ 90 andar - sala g02, Bairro: Campina, CEp 66010-000,
Belém-Pará, executou serviços especializados de planejamento, organizaçào,
coordenaÇão, supervisão, rêalizaçáo do certame, elaboraçáo de questÕes de prova,
aplicaçâo, fiscalização e avaliação de provas, iulgamento de rêcursos, divulgaçâo do
resullado, processamento de resultados com a utilização de sistema de gerenciámento
eletÍônico de documenlos, disponibilizando imagens dos cartÕes-resposta dos candidatos
via internet. mediante consulta individual no concurso público No cAp.20i2.oo1.pMA,
culc ediial do referido concurso público foi publicado no Diário Municipal de Ananindeua.
Hr>uve 19 i70 (dezenove mil trêzentos e setenta) candidatos inscritos, destinado a
"eiecio;rar candrdalos para o provimento eíetivo e formaÉo de cadastro de ÍeseÍva nos
r,'ocs pút'licos de níver superior de Médico, odontólogo, Analista Municipal, Auditori s')ai da Receita Municipal, Médico do TÍabalho e Anarista de segurança do Trabarho, e

cargos de nivêl médio de Técnico Municipal, para preenchimento de vagâs dos quadros
de carrerras da Prefeiture Municipel de Ananindeua, aplicando prova objêtiva de múltipla
escolha com cinco alternativas em cada questâo (A,B,C, D e E) e prova de titulos.

Atestamos aindâ que a FUNDAÇÃo cETAp executou todas as atividades
eiencadas dentro dos padrÕes têcnicos de qualidade exigida pela prefeitura Municipal de
Ananindeua, cumpnndo pontuarmente os compromissos assumidos,não havêndo âté a
píesente data, regisiros que a desabone.

Tabela de Cargos:

J ICNiCO MUNICIPAL I S,JPORTE AOMINISTRATIVO - AOMINIS srcA /r:aR€ rÀRIADO
[t 9620ECNICO MUNICIPAL i SUPORTE ESPECIALIZÂDO . DESENVOLVIMEN TO RURAL /AGRIMÉNSURA

LAR

CNICO MUNICIPAL 1 SUP RTE ESPECIALIZAI]O. SA OE / ENFERMAGEMo

ITÉCN
ITÉCN
frÉõN
ESCO

ICO MUNICI
ICAS DE AG

PAL / SUPORÍE ESpEC|ÂL|ZADO - OESET.tVOt_VtMeHrO nUnel i
RICULTURA

DUCAÇ O / SEcRETARIÀ

72

80

3104c:rrco uuxrctpltl§uPoRÍE ESp-Ebr ALIZADO . SA UDE/ENFERMAGEM-SA UDE

[.].iICO MUN'CIPA
n viciúNCtA sANtr

L / supoRTE ESpEctÁLtzADo - sAüoE / vtctúNctA AMBTENTAL

329

CANOIDAÍOS
rNscRrTosB.GO

Rodovia 8R 316, Ru. ,lúll. Co.dGlro, nr. 112, CGDtro, CEp 67.O:,G330
fonê: (9!) 3073-2500/Íart !O7r-2*,l E-mall: !êmadô.ntnlndGua.oa.roy.br

aNANt oEUA_pARÁ- BRASIL

FAMILlA

868

1A?
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I,STADO DO PARÁ
I\IUNICiPIO DE ANANTNDEUA

PREFE'TUR^ MUNICIPAL DE ANANINDEUA
SECRETARI^ MUNICTPAL DE ADMTNTSTRAÇÂO

ÍECNICO MUNICIPAL / SUPORTE ESPECIÂLIZADO . TRÂNSITO Ê TRANSPORTE /
ÊISCAL E CONTROLE DE TRÁNSIÍO

TÉcNIco MUNIcIPAL / SUPoRTE EM INFoRMAncA . INFoRMATICA / MANUTE NÇÃO
DE HARDWARE OPÊRAÇÃO DE COMPUTADOR, PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADOR
TÉCNICA DE SISTEMA TELECOMUNI WE8 OESIGNÊR
TÉCN!CO M
SEGURAN
ÍÊCNICO MUNICIPAL / SUPORTE ESPECIALIZADO . SAÜDE / HIGIENE BUCAL
iÉC\ICo MUNIcIPAL / SUPoRTE ÊSPÊcIALIzADo - SAÚDE / LAEORÁTÔRIO
:Ê(\ICO MUNICIPAL / SUPORTE ESPECIALIZA DO-SAÚOE/RÂOIOLOGIA
IIÁLISIA MUNICIPAL / GESTÃC . AUDITORIA GERAL /

AUDIÍORIA DE
AUOITORIA CONTABIL.
SISTEMAS].']DITORIA ECONÔMICA-FINANCEIRA

- IJÂ! STA I./UNICiPAL / GESTÂO . ECONÔMICO FINANCEI RO / CONTABILIDADE

ANALISTA MUNICIPAL / SERVIÇOS ESTRATÉGICOS . OESENVOLVIMENTO URBANO /
ARCUITETU NEJAMENÍO URAANO UREANISMO

ANALISTA MUNICIPAL / SERVIÇOS ESTRATÉGICOS . DESEtln/OLVIMENTO URBÂNO I
ENGENHARIA CIVIL HABIT INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO BASICO

UNICIPAL / SUPORÍE ADMINISTRAÍIVO . ADMINISTRAÇÃO BASICA /
A OO TRABALHO

ANALISTA MUNICIPAL / SERVIÇOS ESTRAT
SANITARIA

Grcos - E / ENGENHARIA

ANALISTA MUNICIPAL / SERVIÇOS ESTRATÉGI COS . SAÚOE / MEDICINA VETERINARA
ANALISTA MUNICIPAL / SERVTCOS ESTRATÊGI COS . SAÚDE / TERAPIA OCUPACI ONAL
r'-1D]ÍCR ÊISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / GESTÀO TRIBUTÁRIA. ÂUDITORIA FISCAL
,: SISTEIúA / ARRECADAÇÀO FISCALIZAÇÃO. OIREITO E LEGISL ÇÃO TRTSUTÁR|A.
I.ANEJAMENÍO E ADMINIST TRIEUTÁRIA

'"iiSTA DE SEGURÂNÇA OO ÍRABALHO I SEGURANÇA DO TRAAALHO -
G DO TRAAALHO / SEGU DO TRABALHO

.J)CNIÔLOGO / SAÚDE , ODONTOLOGIA / CIRURGIA BUCO-i'AXILO.F ACIAL
ri1ÉDrco / sAúDE - MEDtctNA / cLlNtcA MÊ DICA
IúÉDICO / SAÚDE " MEDICINA / DERMAÍOLOGIA
MÉOICO / SAÚDE. MEDICINA / GINECOLOGIA E OBSTETRICIÀ
MÊDICO / SAÚDE . MEDICINA I SAÚDE DA FAMILIA

MÉDICO DO TRABALHO i MEOICINA DO TRABALHO. HIGIENÊ E MEDICINA DO
TRABAL HO / HIGIENE E MEDICINA DO ÍRABALI-IC

Jlí,-ri.,,.-",, -

iiE

ÍOTAL:

Ananindeua,0T de Janeiro de 2O14.

lxôs nuror )'---1./

ú

c

vL'.^ir\ -'\-/!r
VICTOR ORENGEL DIAS

Secretário ilunicipal d€ Adminiltraçáo

Rodoyla BR 316, Ruã Júll. Cordelro, nr. l!!, C.nt.o, CEp 5r.O3O-330
tone: (91 ) 3073-2S00/f .x: 3073-1544/E-m.ll: 5êm.dAanenlnd.ua,oâ.rcr.br

A'iAI{INOEUA - PAú . gRÂ:t|t

0

362

147

r 345

173

120

104

6r

122

102

r64

36

u

4

14

6

'1s370

558

il8'l

255
..NA:rSI4_.lU!!lc!e

_ 738



)
rt!Í

§L,"
s Ld!Íri ô rrb! d. góNrla

l.nn r! x6 ÚrÚ ltrqr-Írla Ii

lt

APreíeituraMunicipaldeBelêm,atravésdalnspetoÍiaGeralda

Guarda Municipat de Belám, dêclara pera devidos fins de direito que a

Fundação CETAP, inscÍita no CNPJ sob o no' 10 666'828/0001-37' situada à

Av. Presidente Vargas, no' 158, Êdiflcio Antônio Mertins Júnior' 90 Andar -

Sala 902, Baino Campina, CEP: 66'010{00' Bêlém-PA' realizou' com

conhêcimento,infra€strutura'pÍêstezaecompetência'serviçosde
planêjamento, organização, elaboraçáo' aplicaçáo' coneção de provas'

divulgaÉo e resultados do Concurso Público no OO12009 para provimento

de vagas ao cargo de Guarda Municipal de Belém' no cargo de nÍvel

FundamentalcompletocÃm44.452(quarêntaequatromil,quatrocedose

cinq0enta e dois) cândidatos, utilizando o sistema de coneÉo de gabaritos

por meio dê digitalizaÉo de documêntos como f€rÍamênta para seu

proce§§amento através da tecnologia de Gerenciamento EletÍônico de

Documentos - GED e OCR Geconhecimento ê intêrpretaÉo digital dos

dedoE), b€m como disponibilizaçâo dos e§pêlhos dos gabaritos dos

candidatos de foÍma privada em sÍtio da intemet'

PREFEIÍURA MUiIICIPAL DE BELÉN

coilrssÁo DE COi{CURSO PÚBLEO

ATESTAOO DE CAPACIÍADE TÉCNICA

Belém. 03 de novembro dê 2009'

MARG
ln da

Comissáo Iico

Rod. Aíthur Bemârde3 , no. 551í - Tapaná

/2009
Pres om

MuniciPal de Belém
ncurso Público no

SOUZA
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GOVERNO DO ESTAOO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAS

cooRoENADORIA OE SELEÇÃO DE PESSOAS

o GoVERNO OO ESTADO DO PARÁ, Pessoa Juridica de Drreilo Público lnterno. por

rntermédro da SECRETARIA OE EST^OO OE PLANEJÂ ENTO ADiIINISTRÂçÃO -SEPLÂO
CNPJ n" 35.747.78210co1-01, com sede ne Travessa do Chaco no 2350, Barno Marco. CEP

66.093-542 nesta cidade de Belém (PA), neste eto representado pelo Diretor de Planejamento e

SeleÇão de Pessoas. Senhor FÁB|O GOUES LÂREDO. ATESTA, para os devidos írns que a

empresa FUNOAÇÃO CETAP, pessoa luridice inscrita no CNPJ/MF sob o n" 10.666 828/0001-37

estabelecrda à Av Presidente VaÍgas. 158. Ed. Antônio MaÍtins Júnior Sala 902, Barrro Camprnâ,

CEP 66 010-000 Belém/PA, executou serviços especializedos de planelamento.

organização. elaboração e aplicâçáo de provas utilizando: processamento de resultados

utilizaçâo de registro fotogÍáfico individual de candidatos, sistema eletrônico de

documentos, disponibilizaçáo das rmagens dos cartÕes-resposta dos candidatos via

internet, medianle consulta individual no Concurso Público no. C-209 - PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO OO plnÁ+Oe para provimento de cargos etetivos e formação de

cadastro reserva. O edital deste Concurso Público foi publicado no dia 09/08/2021 , ediçâo

no 34.663 do Diário Oficral do Estado do Pará Houve 6 830 (seis mil, oitocentos e tnnta)

candidetos inscritos entre os 10 cargos e 36 vagas distnbuidas no seguinte nivel de

escolaridade:

NIVEL ÍúÉDlO, 03 cargos, com l2 vagas ofertadas e candidatos inscritos, sendo:
1. ASSISTENTE DE PROCURADORIA (2 438 candidatos inscritos)

2. ASSISTENTE DE PROCURADORIA - INFORMATICA (í78 candidatos

inscritos)

3. ASSISTENTE DE PROCURADORIA - CONTABILIOADE (60 candidatos

rnscritos)

NÍVEL SUPERIOR, 07 cargos, com 24 vagas oíertadas e 4.154 candidatos inscritos, sendol

1. TÉCNICO DE PROCURADORIA - ADMINISTRAÇÂO (307 candidaros inscritos)
2. TÉCNICO DE PROCURADORIA - BIBLIOTECONOMIA (142 candidaros inscritos)

9

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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covERNo Do ESTAoo oo PlnÁ

SECRETARIA OE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DIREToRIA DE PLANEJAMENTO E SELEÇÂO DE PESSOAS

COOROENADORÍA DE SELEÇAO DE PESSOAS

3. TÉCNTCO DE PROCURADORIA - CtÊNCtnS CONTABEIS (4'15 candidatos

inscritos)
4 TÉCNICO DE PROCURADORIA - DIREITO (2.660 cândidatos inscritos) .

5 TÉCNICO DE PROCURADORIA - INFORMÁTICA (21 1 candidatos inscritos)

6 TÉcNtco DE pRocuRADoRlA - MATEMATIcA/EsrATÍsrlcA/EcoNoMlA (128

candrdatos inscritos).
7. TÉCNICO DE PROCURADORIA _ TÉCNICO EM GESTÁO DE PROCURADORIA

(291 candidatos inscritos)

Aplrcando se prova obletive de mÚltipla escolha com 60 questÕes, ceda uma, com

quatÍo alternativas (4, B, C, D) e prova discursiva e prova de títulos.

Atestamos, ainda, que a empresa fUÍ{OlçÃO GETAP executou todas as

atrvidades elencadas dentro dos padroes técnicos de qualidade e contralual exigida pela

SECRETARIA DE EsrADo DE PLANEJAMENTo E ADtlNlsrRAçÃo lsepuao,
cumprindo pontualmente os com romissos assumidos, não havendo até a presenle data

registros que a desabone

{:Í.-
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u
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té Pa, 23 de agosto de 2022

L&üi-,!D
FAEIO GOMES LARÊDO

Diretor de Planel nto e Sêleçâo de Pessoas - DPP/SEPLAD
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covERNo Do EsrADo oo plnÁ

SECRETARIA oE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÁO
DIREToRIA DE PLANEJAMENTO E SELEÇÃO OÉ PESSOAS

cooRDENADoRTA oE sELEÇÂo DE PESSoAS

ATESTAOO DE CAPACIDADE TECNICA

O GOVERNO DO ESTADO OO PARÁ, Pessoa Juíidica de DiÍêito Público lnterno. por inteÍmédro dâ

sEcRETARtA oE EsrADo DE PLANEJAmENTo AottNtsrRAçÂo -SEPLAD CNPJ no

35.747 78210001-01. com sede na Trâvessa do Chaco no 2350, Batno MaÍco. CEP 66 093-542 nesla

cidade de Belém (PA). neste ato representado pelo Diretor de Planejamento e Seleçáo de Pessoas

Senhor FÁB|O GO ES LAREOO. ATESTA, para os devidos fins que a empresa FUNDAÇÀO CETAP.

pessoa luridics inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.666.828/0001-37. estabelecrda á Av. Presrdenle

VeÍgâs, 158 Ed Antônio Maítins JúnioÍ, Sale 902, Bairro Camplna, CEP. 66 010-000, Belêm/PA

execulou serviços especializados de planejamento, orgenizaçâo, elaboraçâo e aplrcaÉo de provas

utilizando processamento de resultados, ulilizeÇão de registro ÍotográÍico indivrdual de candrdatos.

sislema eletrônico de documentos, disponibilizaÉo das imagens dos cartões-resposta dos candrdatos

via inteÍnet. mediante consulta individual no Concurso Público C-210 - SECRETARIA DE ESTADO DE

PLANEJA ENTO E AOmllllSTRAçÃO/ SEPLAD pera pÍovrmento de caÍgos eÍetrvos e Íormação de

cadastro reserva. O edital deste Concurso Público foi publicado no dia O3lOBl2O21. ediÇão no 34 657 do

Dráno Oficral do Eslado do Pará. Houve 1.940 (Hum mil. novecentos e quarenta) candrdatos rnscntos

entÍe os 09 cargos e 24 vagas drstribuidas no seguinte nivel de êscolandade

NiVEL SUPERIOR, 09 cargos, com 24 vagas oí€rtadas e 1.940 candrdatos inscritos, sendo

1 TÉCNTCO EM GESTÁO PÚ8L|CA / ADMINISTRAÇÁO (562 candidâros inscriros)
2 TÉCNtCO EM GESTÃO PUEL|CA /BIBLIOTECONOM|A (15't candidatos rnscritos)
3. TÉcNtco EM GESTÂo PUBL|CA /ctÊNctAS CoNTABEts (409 candrdâtos rnscnlos)
4 TÉcNtco EM GESTÂo PúBLtcA /clÊNctAS ECoNÔMtcAS (101 candidetos rnscÍúos)
5. TÉCNtCO EM GESTÃO PUBLTCA /ESTATISTTCAS (27 candidatos rnscÍitos)
6. TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA /PSICOLOGIA (106 candrdaros inscntos)
7. TÉCNtCO EM GESTÂO DE TNFRAESTRUTURA /AROUITETURA (190 candrdatos rnscrüos)
s TÉcNlco EM GESTÁO PÚ8LICA /ENGENHARIA CIV|L (260 canddatos rnscritos)
9. TÉCN|CO EM GESTÂO oe lruronuÁttcA (134 cândrdatos rnscritos)

Aplicando-se prova objeliva de múltipla escolha com 60 quêstÕes. cada ume côm quâtro
altemalrvas (4, B, C, D) e prova drscursiva e prova de titulos

DÂÇÂO CETAP executou todas as ativadades elencadas
contÍatual exrgrda pela SECRETARIA OE ESTAOO OE

SEPLÂD cumpflndo ponlualmente os compromrssos
regrstros que a desâbone

.2ffiH"'0"
ÁBIo GoMES LARÊDo

Oirelor de Plane ento e Seleção de Pessoas - DPP/SEPLAD

Atestamos arnda que a
dentÍo dos padrôes técnicos de

assumrdôs não a presente

i?'-'
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ATESTADo DE cAPAcIDADE TÉcNIcA

o GoVERNO DO ESTADO OO PARÁ, Pessoa Jurídica dê DiÍeito Público lnterno, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTAOO OE PLANEJAITENTO AOÍlrlNlSTRAÇÃO

-SEPLAD, CNPJ no 35.747 78210001-01, com sede na Travessa do Chaco no 2350,

Baino Marco, CEP: 66.093-542, nesta cidade de Belém (PA), neste ato representado

pelo DiretoÍ de Planejamento e SeleÉo de Pessoas, Senhor FÁBlO GOMEs LAREDO

ATESTA, para os devidos Íins que a êmpresa fUlOlçÃO CETAP, pessoa,uridica

inscrite no CNPJ/MF sob o no 10.666.828/0001-37, estabelecida à Av. Presrdente

Vargas, 158, Ed. Antônio Martins Júnior, Sala 902, Bairro: Câmpina, CEP: 66.010-000,

Belém/PA, executou serviços especializados de planeiamento, organização.

elaboração e aplicação de provas utilizando: processamento de resultados, utilizaçáo

de regrstro íotogÍático indivrdual de candidatos, sistema eletÍÔnico de documentos,

disponibilização des imagens dos caÍtÕes-resposta dos candrdetos via inteÍnet,

mediante consulta individual no Concurso Público no C - 212 - AUDITORIA GERAL

DO ESTADO DO PARÁ - AGE, para provimento dê cargos efetivos e formação de

cadestro reserva. O edital deste Concurso Público íoi publicado no dia 14109/2021,

edição no 34.697 do Diário Oficial do Estado do Pará. Houve 3.514 (rês mil, quinhentos

e quatoze) candidatos inscritos entre os 03 cargos e 22 vagas distribuídas nos

seguintes nívers de escolandade:

NÍVEL MÉDIO,0'l cargo, com 01 vaga ofertada e 796 candidatos inscritos, sendo

1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (796 candidatos inscritos)

N|VEL SUPERIOR, 02 cargos, com 21 vagas oÍerladas e 2.71E c,andidatos inscritos,

sendo
1.

2.

Aplicando-sê prova obietiva de múltipla escolha com 60 questÕes, cada uma.

Y"com quatro alternativas (4, B, C, D) e prova discursiva e prova de titulos

&(.
rr.ú

GOVERNO DO E9TAOO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA OE SELEÇÃO DE PESSOAS

AUDITOR OE FINANÇAS E CONTROLE (2 603 candidatos inscritos)

TÉcNlco EM GESTÂO DE INFORMATICA (1 15 candidatos inscritos)

1FLA

,CA
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covERNo oo EsrAoo Do PARÁ

SECRETARIA OE ESTAOO DE PLANEJAMENÍO E ADMINISTRAÇAO---orÉÉionre 
oE PLANEJAMENTo E sELEÇÃo oE PESSoAS

COORDENAOORIA DE SELEÇÁO OE PESSOAS

{

Atestamos, ainda, que a empresa FUNDAÇÃO CETAP executou todas as

atividades elencadas dentro dos padrÕes técnicos de qualidade e contratual exigida

pe|oSECRETARIADEEsTADoDEPLANEJAilIEI{ToEADMINISTRAÇÃo
(SEPLAD) cumprindo Pontual

presente deta, regiskos que a

i

compromissos assumldos, não havendo até a

Belé

ú. rC;*;

abone

F to GoMES uRÊoo
Diretor de Planejame e Seleção de Pessoas - DPP/SEPLAD
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, 31 de agosto de 2022.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARTA DE ESTADO OE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E SELEÇÂO DE PESSOAS

cooRDENADoRtA DE sELEÇÃo DE PESSoAS

O GOVERNO DO ESTADO OO plnÁ, Pessoa JurÍdrca de Dirêrto Público lnterno por

intermédro da SECRETARIA DE ESTADO DE PLAi{EJAilENTO Ao INISTRAçÃO -SEPLAD
CNPJ n. 35 747 782|OOO1-O1, com sede na Travessa do châco no 2350, BaiÍÍo Marco. CEP 66 093-

542. nesta cidede de Betém (PA), neste ato reprêsentado pelo DtÍelor de Planejamenlo e Seleçáo de

Pessoes. senhoí FÁBIO GOUES LÂREDO ATESTA, para os devidos fins que a empresa

FUNDAçÃO CETAP. psssoe iurídice inscrila no CNPJ/MF sob o no 10 666 828/0001-37

estabetecida à Av Presidente Vargas, 158. Ed. Antônio MaÍtins Júnior, sala 902, Bairro camprna

cEP: 66.010-000, Belém/PA, execulou serviços especializados de plenejâmênto oÍganizaçáo

elaboração ê aplicação de provas ulilizando: pÍocessamento de resullados, utilizaçào de Íeglstro

fotográÍico rndtvtdual de candidâtos, sistêma elalÍônico dê documentos, disponibllização das rmagens

dos cáÍlôes-resposta dos candidalos via internet mediente consulta indrvldual no Concurso PÚblico

n" C - 211 - JUNTA COÍUERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA para pÍovimento de cargos

eíelivos e lormação de cadastro reserva O edital deste Concurso Público foi publrcado no drâ

1glOAl2O21. edrção no 34.675 do OiáÍio Oficial do Estado do Parâ Houve 2 753 (dors mrl. setecenlos

e cinquenta e tÍês) cendidalos inscrilos enlre os 05 cargos e 15 vagas drstÍrbuidas nos segurntes

nivers de escolaÍidade

nlVgl UÉOtO, O1 cargos. com 05 vâgas oÍeÍtadas e 1.248 candrdatos inscrrtos. sendo

1 ASSISTENTE DO REGISTRO MERCANTIL (1 248 cendrdatos inscritos)

NIVEL SUPERIOR, 04 caÍgos. com '10 vagas oÍertedas e I 505 candidatos rnscritos, sendo

I TÉcNrco DE ADMTNTSTRAÇÁo E FTNANÇAS/NIVEL 1 CLASSE AJ AoMlNlsrRAÇÃo (295

candrdatos rnscíitos).
2 TÉcNrco oe eoutntsrmÇÂo E FINANÇAS/NIVEL 1 CLASSE A/ clÊNclAS coNTABEls

(284 candrdatos inscritos).
3 TÉCNICO DO REGISTRO MERCANTIUNIVEL I CLASSE AJ DIREITO (820 candidatos

rnscntos)
4. TÉcNrco EM TNFoRMÁTlcA Do REGI§TRo MERCANTIL/NIVEL 1 CLASSE A,/

INFORMÁTICA (106 cendidatos inscÍitos)

Aplicendo-se prova obletava de mÚltrpla escolha com 60 queslões. cada uma com quâlÍo

alteÍnatrvas (4, B, C, D) e pÍova discurFva e prova de titulos
Atestamos, einda, que a en/presa FUNDAçÂO CETAP executou todas as atrvrdades

elencadas dentro dos padrÕes técnr s de qualidade e contratual exrgtde pela SECRETARIA DE

ESÍAOO DE PLANEJAfrIENTO E lNl§TRAÇÂO cumpÍindo pontualmente os compromrssos

assumrdos, não havendo alê a Prese
à\

ed a, regrstros que e desabone

,l' a23 gostp 2022a

i rÂgro oorues LARÊDo
Diretor de Planeyaf,rento e Seleção de Pessoas - DPP/SEPLAO

ATESTADo oE cAPActDADE TÉcNlcÂ
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CRA-PA

CFA./CRÁs
2025

Conselho Regional de Administração CRA-PA

Fiscalizar, valoizar e DroÍÍrovcr o êxeÍcício do
prússional de Administreçào. contribuindo

com o desenvo lvi mento do pâÍs.

cx)

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARÁ

CERTIFICADO DE REGISTRO EMPRESARIAL N' 56/2025/CRA-PA

CeÍificamos que DYANE KAROLINE DE SOUZA VILIIf,NA, Administradora, CRA-
PA n' 16390, ó a Responsável Técnica pela FUNDAÇÃO CETAP, registro PJ n' 000976, CNPJ
n' 10.666.828/0001-37.

Eventuais reclamações sobre serviços ou produtos fomecidos pela empresa acima
qualificada devcrão ser encaminhadas ao Responsável Técnico ou ao Conselho Regional dc Administração
do Pará.

Belém, 24 de Í'evereiro de 2025

Nome e assinatura do RT

Nome e assinatura do proprietário/gerente

Âdm. Fábio Lúcio de S. Costa
Presidente

CRA-PA n' 0ó52E

3ei! Documento assinado eletronicamente por Adm. Fábio Lúcio de Souza Costa, Presidente, em
2410212025, às l6: 14, conforme horário oficial dc Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.clà.org.br/conferir, informando o código
verificador 315ó09! e o código CRC EFIE2E8A.

Referência: Processo n" 47ó9M.000.12{l/2025-59 SEI n' 3156091

(
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CRA-PA

CFÂ./CnÂs
202s

6

Conselho Regional de Administração CRA-

Fisc.lizâí, valorizaÍ e proflrovcr o exercício do
pro6ssional de AdminÊtreção, contribuindo

corn odeserwolümentodo país

et)
Fiscaüzação

Travessa Quintino Bocaiúva, 2301 Sala 2303 - Ed. Rogélio Femandez Business Center - Bairro Cremação
- Belém-PA - CEP 66045-315

Telefone: (91) 3122-9036 - www.crapa.org.br

CERTIDÀO DE REGISTRO E RECULARIDADE - PJ N'58/2025/CRA.PA

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a FUNDAÇÃO CETAP, CNpJ n"
10.666.828/0001-3 7, com endereço à Avenida Presidente Vargas, no 158 - Ed. Antônio Martins Júnior - 9"
andar - Sala 902 - Campina - Belém/PA, encontra-se devidamente registrada neste Conselho sob o
n " PJ000976, desde 30/0312010, tendo como Responsável Técnica a Administradora DYANE
KAROLINE DE SOUZA VILHENA, registrada neste Conselho sob o n" 16390. Certificamos ainda, que

'1-z a referida fundação encontÍa-se em dia com suas obrigações financeiras para com esta entidade, até o
exercício 2025, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administrador.
O referido é vcrdade. Eu, Adm. Rita de Cássia Gonçalves e Silva, digitei c o Adm. Aquilino Reis Monteiro
Filho, Superintendente, conferiu e certificou. Esta certidão é válida úê 3111212025. Belém (PA). 24 de
fevereiro de 2025. VISTO:

.4,dm. Fábio Lúcio de S. Costa
Presidente

CRA-PA n" 06528

seil

seil

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia Gonçalves e Silva, Fiscal, em 2410212025, às
I I:26, conforme horário oficial de Brasí[ia.

Documento assinado eletronicamente por Aquilino Reis Monteiro Filho, Sllperintendente, em
24102/2025, às l6:04, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm, Fábio Lúcio de Souza Costa, Presid€nte, em
2410212025, às l6:14, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cÍà.org. br/conferir, informando o código
venficador 3156076 e o código CRC 67748C9f.

5e II ô

1

Referência: Processo n' 476904.0003?lii2025-59 SEI n" 3|56076
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE I\scRIçÁo
10.665.828/000í.37
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

CÀÍA DE ABERII]RÂ
27 t021200e

FUNDACAO CETAP

TITULO OO ESTABELECIMENÍO INOVE OE ÍANTÀsIA) PORTE

DEMAIS

c OIGO E DESCR

85,99-C{4 - Trelnamento êm dêsonvolvimonto p.ofissionel g gorsncial

c rGo E DESCRTÇ O OAS AÍIVIOADES ECON lcAs sÊc tAs
7E.104-00 - Seloção o agonciâmonto dê mão-dê-obra

cÓotGo E DÊscRrÇÃo oa NATURE2a Jr.lRlorca
306-9 . Fundaçáo Prlvlda

!OGRAOOURO

AV PRESIOENTE VARGAS
N ME o COMPLEMENÍO

SALA 902 EOIF ANTONIO MARTINS JR

cÉP
66.0í0-000

BAIRRO/OrSÍR'TO

CENÍRO BELEM

ÊNOÊREçO ELEÍRôNICO ÍELEFONE
(91)3276-8286

EiflE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUÀçÃO CAOASIFAL
AÍIVA

oaÍa oA gÍu^çÀo cÀoÁsÍRAL
2710212009

MOÍlVO OE

SITUAÇÁO ESPÉCIÂL DATA OA SITUAÇÂO ESPECIAL

PA

ApÍovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia íE/0E/2025 às '13:29:07 (data e hora de Brasília). Pàgina. 111

158



REUNrÃo ExrRÂoRDINÁnra pe FUNDÂ( Ão

Aos lO diâs do mês de abril de 2O19, n
FUNDAÇÃO CBTAP, iÍrscrita no CNPJ/MF de n.
estabelecida na Av. Presidente Vargas, 158, sa-la
CEP 66010-OO0, Belém, Pará, reuniu-se a inte
CONSELHO DE CURADORES da referida fu c

EDUARDO ONISHI, brasi.leiro, casedo, engenheiro {etric sta, portador
do RG de n. 5.181.4010 SSP/PA e do CPF/MF de r. O2§ 056.169-73,
residente e domiciliado nesta Capital, T!av. Nove ( e Jan iro, n" 444 ,
Ed. Berilo Apto 1101, CEP 66060-370, Sra. LUCr i,IA NI VES GLUCK
PAUL, bra.sileira, casada, advogada, portadora do .lG de r. 3.059.410
SSP/PA e do CPF/MF d,e n. 692.208.752-68, resj ente domiciliada
nesta Capital, na Travessa Dom Romualdo Coelhi, 983, CEP 66055-
190, bairro do Umarizal, e a Sra. SABRINA l\rÍr CHAI O PETROLA
SABOYA, brasileira, divorciada, administradora, po tador . do RG de n.
2.Oa3"796 SEGLTP/PA e do CPF/MF de n. 437.212.252-0 r, residente e
domiciliada ncsta Capital, na Av. Visconde de Sou a Fra rco, n. 1013,
apaÍtamento. 102, CEP 66.053-000, a fim de delil --rarer r para elegeil
os membros da Diretoria Executiva e do Cons, iho F scal para o\
mandato do triênio de 2O),9-2O22, e, para infor, rar a nudança de/
endereço que passou da Av. Presidente Vargâ: 158, Ed. Antônio
Martins Junior, 9a andar, sala 902, Centro, CEP f 5.O10 000, Belém/
Pa, para a Av. Presidente Vargas,158, Ed. Antônio ,lartir : Junior, 12.
ardar, sala 1202, Centro, CEP 66.010-000, Be1ém Pa, c m jnicio aos
onze dias do mês de abril do ano de 2019. Após os d ,bates foi decidido,
à unanimidade dos membros, reconduzir os atL Ís o( -rpantes dos
cargos de diretoria executiva ao novo mandato, ::ndo :leito para o
cargo de Diretor Presidente o Sr. zuCARDo AUGU ;TO L )BO GLUCK
PAUL, brasileiro, casado, engenhciro eletricista, pc -tâ.dor do RG de n.
2.A31.48O SSP/PA e do CPF/MF de n. 598.942 .i ?2-O4 residente e
domiciljado nesta Capital, na Travessa Dom Rom ialdo loelho, 983,
CEP 66055- 190, bairro do Urnarizal, e Direr: ,r Ai ninistrativo-
Financeiro Sr. LUIS EDUARDO ONISHI, brasileiro, ;asadr . engenheiro
eletricista, portador do RG de n. 5. i81.4OtO SSP/I ,\ e dr CpF/MF de
n. 025.056.169-73, domiciliado ncsta Capital, Tra . Nov dc Janeiro,
n" 444 , Ed. Berilo Apto 1101, CÉ;P 66060-370. In ciou-: : os debatcs
para eleição dos membros do Conselho flscal, res :arern se eleitos, à
unanimidade de votos, o Sr. ÂLAN RODRIGUES DE SOUZ \ , brasileiro,
so1teiro, pubiicitário, portâdor do R e n. 2.229 78O í:SP/PA e d<r

CPF/MF de n. 625.787.902-72, residente e domici ado r :sta Capital,
na Travessa Mauriti, n. 2790, caso 70, CEP 66( 93-1€ ), bairro do
Marco, o qual frgurará como presidcnte, e a Sra. GRI ZIELE DE NAZARÉ
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MOREIRÂ DA I.-ONSECA, brasileira, caeada, pedag;;,;ga, ü:r
3.7 L4.2OO SSPIPA e no CPF/MF de n. 631.140.: tO2-S9
domiciliada à BR-316, Conj. T\rcuruvi, Rua 2, n. l ?,i, CEF 62. 1 13-060.
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DESTGNAÇÃO DOS MEMBROS DO CO
CURADOR DA FUNDAÇÃO C
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JAos 1O dias do mês de abril de 2019, na
CETAP - CENTRO DE EXTENSÃO, cHAD/.

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL LTDÂ, inscr: /MPJo I e

ü

("

n. 03.199.479 /0001-25, localizada na Av. Presiden e
902, bairro do Cenro, CEP 66010-00O, Belém, P: rá, re rnirâm- os
sócios administradores da reíerida empresa, Sr. RiCARD) AUGUSTO
LOBO GLUCK PAUL, brasileiro, casado, engenheiro ?letrictsta, portador
do RG de n. 2.831.480 SSP/PA e do CPF/MF de r. S98 942.292-04,
residente e domiciliado nesta Capita_I, na Traves ;â Do- :t RomuâlCo
Coelho, 983, CEP 66055-190, bairro do Umar::-.al, e o Sr. LUIS
EDUARDO ONISHI, brasileiro, casado, engenheiro . rletric:,sta, portador
do RG de n. 5. 18l.4OlO SSP/PA e do CPF/MF de i. O25.056. t6g-73,
domiciliado nesta Capital, , Trav. Nove de Janeiro, n" 44.: , Ed. Berilo
Apto 1 1O 1, eEP 66060-37 0, esres detentores da intr ,Jralidr,de do capital
social, estando ainda o primeiro investido na ç::alidade de
administrador da sociedade, resolvem, à unanimi.lade rre vorÕs, nos
termos do artigo 15", do Estatuto da Fundação Cetaf inscrita no
CNPJ/MF de n. 10.666.82A /OOOL-37, estabeJecidr na A.r. presidente
Vârgas, 158, sala 9O2, bairro do Centro, CEP 6601,,-OOO, Belém, pará,
designar as seguintes pessôas como integrantes :.lo CCIISELHO DE
CURADORES da referida fundâçáo cujo mândato tr rá terijro inicial em
10 /04 /2019: l. Sr. LUIS EDUARDO ONISHI, ,rasileiro, câsado,
engenheiro eletricista, portador do RG de n. 5_181 .1010 .:iSp/pA e do
CPF/MF de n. O25.056.169-73, residenre e domicíl,a.do n_ sta Capita, ,
Trav. Nove de Janeiro, n" 444 , Ed. Berilo Apto 1lCi, CEi, 66060_370;
2. Sra. LUCIANA NEVES GLUCK PAUL, brasileira, ;asada, advogada,
portadora do RG de n. 3.O59,41O SSP/PA e ria Cp!'/MF dc n.
692.208.752-68, residente e domiciliado nestâ Cl pital, na Travessa
Dom Romualdo Coelho, 983, CBP 66055-190, bai ro do Umarizal; 3.
Sra. SAITRINA MACHADO PBTROTÁ SABOYA, bri.sileira, divorciada,
administradora, portadora do RG de n. 2.083.79.i SEGtJp/pA e do
CPF/MF de n. 43t.272.252-00, residente e domici:ada üesta Capiral,
na Av. Visconde de Souza Frânco, n. 1013, apar lmento, lO2, CEp
66.053-000. Fica o Sócio Administrador RICARD( AUGUSTO LOBO
GLUCK PAUL incumbido de dar conhecimento destt. decisrjo à Diretoria
Executiva da FUNDAÇÃO CETAP, 2-través do seu F üsidel te, para fins
de posse dos membros eleitos, o que se dará atravéÍi ile apr;siçâo de sua
assinaturâ na presente âta. Nada mais â Ser regjsrirado, êncerra-se a
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presente ata, a qual, após lavrada, foi lida e assinac a pelc , presentes. ,/
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Aos 1 1 dias do mês de abril de 20 19, na
FUNDAÇÃO CETAP, inscrita no CNpJ,TMF de n
estabelecida na Av. presidente Vargas, l5g,

sdr de
.10 t

02, do
Centro, CEP 66010-000, Belém, pará, cons
CONSELHO DIRRTOR DA FUNDAÇÃO CETAP,
realizada no dia 1O de abrii de 2O19, consi:' í) atn
disposições estatuLá_rias, foram empossados os elei, CS
na Diretoria Execuüva e Conselho Fiscal, con i3fine compoSI
abaixo, que assinam o presente aio, aceitâ.ndô os :ncârÊ,ôs que lhes
sao rnerentes
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I.UNDAçÃO CETAP
TIRMO DT PO§ST DO CONSELHO CL RÂDC R

Aos 10 dias do mês de abri_l de 2019, na sala de reur,iôes d,. FUNDA o
CETAP , rrrscnta no CNPJ/MF de n. 10.666.9 2A/ OCJI-37
na Av Presidente Vârgas, 158, sala 9O2, bairro do ten P 66010-
000, Belém, Pará, a CETAp - CENTRO DE EXTENS r,O AMÍrlf[gPJE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL LTDA, insc ;1
n. 03.799.479 /0001-2S, locaTizad.a nâ Av. presid.en:e S,
9O2, batrro do Centro, CEp 6601O-OOO, Belém F ,rá, a .Sqqrepresentante lega.l, Sr. RICARDO AUGUSTO LC. BO c r.U
brasileiro, casado, engenheiro eletricista,

IIAl,A

porte.lor d: RG de n2.831.480 SSP/PA e do CpF/MF de n. 598.942.'. 92-04 , residente edomiciliado nesta Capital, na Travessa Dom Ronr raldo loelho, gg3,

e CEP 66055-190, bairro do Umarizal, consoânte d.:liberzt;:ões do ATODE DESINAÇÂO DOS MEMBROS DO CONSEI HO T:RETOR DAFUNDAÇÃO CE*TAP, considerando ainda as dispcr:ições estatutárias,foram empossadas as pessoas designadas cr:no :.iembros doCONSELHO CURADO R, sendo, ainda, eleito por s,: ils pa és o Sr. ,uís
I

<râ
Eduardo Onishi para a incumbência de presidi-lo, c: :lforrr -i composiÇão
abaixo, que assmarn o presente ato, aceitando os et: :atgor que lhes sâolnerentes:

J luis ardo Oni.shi
RG de n.5.181_4OlO SSp/pÂ

H

c/\R rÓ llO M/, Ríi Ic s co S oc OR Recolrl,Éço s) Firllal - indica

WárielÊkl

W*§fi,ffibz,.

poÍ SEMÊit
^rCA. 

D.. íé.

a
d n. 3.059.41o SSp/pA

a la Saboga
RG de n, 2.O83

EI/ IÉSTE

IAir

CETAP - CENTRO DE s.,io TRI1INAM'i)NTO E
APERFEIçOAMEIITo PROFTS§IoNAI- LTDr'.

CNPJ MF de n. 03. 199.479100r 1-2S
RA DA FI'I{DAÇÃo r:ETAP

(6
lk*h

r Dnacft ór Ntrêr ô aÊi§i/Pa
Rãi,nuú,lElrúa ô $3I{.ú(Yb TsD.rra

ô&! 4ri. nd.*e!@.3*-rGê )

378
aa
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ESTATUTO DA FUNDACÃO CETAP

- CAPTTULOI
DA DENOMINAçÃO, REGIMX JURÍDICO, DUR/{çÃO, SEDE E FORO

AÍL 1". A Fundação Cetap é uma entidade civil, com personalidade iurídica de
diÍeito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e

patrimonial.

Art. ?. O prazo de duração da Fundação é indeterminado.

Art. 30. A Fundação tem sede e foro na Avenida Presidente Vargas, no 158, sala 902,

na cidade de Belém, Pará, e poderá constituir escritórios de rePresentação em

ouhas unidades da Íederação, com atuação em qualquer Parte do territÓrio
nacional.

Art 4". A Fundação reger-se-á Pelo Presente Estatuto/ PoÍ seu Regimento lntemo e
pela legislação aplicável.

CAP TULO II
DAS FT\IALIDADES

Art. 5'. A Fundação tem por finalidades:

I- sugerir, PromoveÍ, cootdenar e executaÍ açÔes, Proietos e Programas
relacionados com a pesquisa, finânciamento direto e indireto, fomento e

desenvolvimento de processos seletivos de pessoal PaÍa os setore§ público e
pdvado;

II- transferir tecnologia e divulgar conhecimentos têoicos aplicáveis à seleção de
pessoal para os setores público e privado;

III- prestar assessoÍamento técnico para o desenvolvimento de Proietos de seleçáo e

apenÍeiçoamento de pessoal;

W - âpoid técnica e administxadvamente entidâdes do setoÍ público ou privado
que atuem na formulação, orientação, coordenação e execução de polÍücas e açÔes

relacionadas com a seleção de pessoal

Art. 6'. A Fundação não tEm caráter religioso ou polÍtico partidário, devendo ater-

se às suas finalidades estatutárias.
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CAPTTULO Iu
DAS ATIVIDADES DA FLINDAçÁO

Art. f. PaÍa a consecução de suas finalidades, a Fundação poderá:

I - celehrar convênios, acordos, contatos e ouEos instruÍn€ntog iurldicos com

pessoas natuÍais ou iurÍdlcas, de dheito público ou privado' nacionais ou

inEmacionab;

II - criar, manter, administraÍ ou contrataÍ unidades de apoio e Produção de

lecuÍsos técnico-cienüÍicos tais como Produçâo gráfica, recursos audio-visuais e

demais atividades
correlatas;

III - realizar programas educacionâis comunitários;

IV - conceder bolsas de estudo e ajuda de custo para o aPerfuiçoâmento de

especialistas devotados à Seração e diÍusão de conhecimerrtos úteis ao Processo de

desenvolvimento cienÚico e tecrolÓgico;

V - concedq pÍêmio6 de esumulo a técnicos que tenham contribuído, de maneira

noória, para à desenvolvimerto de processos seletivos e de apeúeiçoamento de

pessoal no Pals-

CAPÍTULO IV
DOPATRIMÔNIO
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Art 8P. O paüimônio da Fundação é constituído Pela dotação inicial de R$

50.000,00 Ginqüenta mil reais), integralizada por seu lnstituidor, e por bens e

valores que a este paEimônio venham a ser adicionados Por:

I- dotações Íeitas por entidades púbticas, pessoas iurtdicas de direito privado ou

pessoas natuÍais, com o fim específico de incorporação ao PatrimÔnio;

II- pelas Íeceitas Previstas no art 10.

ParâgaÍo primeiro. Cabe ao Conselho de Curadores da Fundação, ouúdo o
Ministério Púbüco, a aceitâção de doações com encargos.
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Parágrafo segundo. A Fundaçâo destinarâ o valor ÍÍúnimo de 3% dos Íecursos

ela adminisüados Para a consü tuição de fundo financeiro, cula renda contribuüá

para a garantia de sua manutençã o e expansâo de suas atividades'

ArL P. Os bens e diÍeitos da Frmdação somente Poderão ser utilizados Para

realizar os obietivos estatutáÍios, smdo permitida, porênu a alienação' a cessão ou

a substituiçãá de qualquer bem ou direito para a con§ecução dos mesmos

obietivos.

Parâgrafo único - Cabelá ao Conselho de Curadores, ouvido o Ministério Púbüco'

aproíar a alienação dos beru imóvei§ incorPorados ao PatrimÔnio e' ainda'

aprovar Permuta vantaiosa à Fundação.

CAPITULO V
DA RECEITA

Art. 10. A receita da Fundação será constituÍda:

I- pelas rmdas proveÍrientes dos resultados de suas atividades;

II- pelos usuÍrutos que lhe forem constituídos;

III- pelas rendas provenienês do§ ütulot ações ou aüvos financeiros de sua

propriedade ou operações de crêditoi

IV- pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as 
-Íeceitas 

de qualquer

natuieza, inclusive as PÍovenimtes da venda de publicações e PÍodutos'
remuneração de trabalho§ técnico§, participação em e&Presa e emPÍêendimentos'

resultado das atividades de outros serviços que prestar;

v- pelas doaçõe6 e quaisqueÍ outÍas formas de benefícios que lhe Íorem destinadas;

VI- pelas subvenções, dotaçÕe§, contribuiçõ€s e outros auxÍlios estipulados em

Íavoi da Fundação Pela União, pelos Estados e pelos Municípios. bem como PoÍ
pessoas naturais, instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

VII- petas rendas próprias de imóveis que vieÍ a possuir e pelos rendimeÍrtos

aúeridos de explorações dos bens que terc€iros confiarem à sua administÍaçâo;

VIII- por outÍas rendas eventuais;
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Aú. 11. Os Íecusos financeiros da Fundaçâo, excetuados os gue tenham especial

destinação, serão empregados exclusivamente na mânutenção e desenvolvimento

à" utir'iaua"" qr" ú" ãao PróPrias e, quando Possível, no acréscimo de seu

patrimôniô.

ParâgraÍo único. A aplicação de recursos financeiros no PatrimÔnio da instituição

deve obedecer a plano§ que tenham em vistâ:
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I- a garantia dos investimento§;

II- a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados'

CÂPÍflJLOVI
DAADMIM5TRAÇÃO

ArL 12. São órgãos da administração da Fundação:

I- Conselho de Curadores;

Il- Conselho Fiscal;

III- DiÍetoria Execuüva.

AÍt. 13. O exerclcio das funções de membro do Conselho de Curadores' do

Conselho Fiscal e da DüetoÍia Executiva é remunetado'

ParágraÍo primeiro. O limite d.a remuneração dos membros do Conselho de

Curaãor"s e do Conselho Fiscal bem como os critÉrios de seu pagammto' serão

fixados pelo InstituidoÍ; a ÍemuÍeraçâo e as condiçÕes do colrtrato de trabalho dos

mem6ro, da Diretoria Executiva seião fixadas semestÍalmente pelo Conselho de

Curadores.

ParágraÍo segundo. A remuneração dos membros inte$antes dos órgãos de

"à-frit"<aã da Fundação resPeitará os valotes praHcados pelo mercado na

região correspondmte à sua área de atuação'

PaÁgaÍo hÍceiÍo. Os membtos do Conselho de Curadores, Conselho Fiscal e da

Diretoria Executiva não resPondem subeidiariamente ou solidariamente pelas

obrigaÇões da Fundação.
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ParágraÍo quafio. É vedada â distribuição a qualguer Htulo de lucro, vantagens'

üviJmdore congêneres, pÍovenienEs diÍeta ou indiretâmeflte das atividades da

Fundação.

ArL 14. Respeitado o disPosto neste Estatuto, a FundaçãÔ têrá sua estrutura

orBanizacionà e o funcioftrmento fixados em Regimento Interno, que estabeleceÍá

as âtividades e atribuições administÍativas e técnicas, de modo a atendeÍ

plenamâÍrte às firâlidades da in§titujção.

ParágraÍo único. O Regimento Intemo da Fundação s€Íá elaborado e aproYado

pelo seu Conselho de Ôuradores em 60 (sessentâ) dias a contar da data de seu

iegistro no CartóÍio do Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

CAP TULO vII
DO CONSELHO DE CURADORES

Art 15. O Conselho de Curadores será constituído por 03 (três) membros eÍeüvos,

indicados exclusivamente Pelo InstituidoÍ.

AÍt. 16. O Presidente do Conselho de Curadores será eleito PoÍ sew Pares/ na

reunião que deÍ Po6s€ aos coÍrselhsiÍos.

Art 17. Os membtos do Conselho de Curadores teÍão Ínandato de 08 (três) anos,

pÍorrogável por iSual PerÍodo, sem ÍestÍição de reconduções'

PatágraÍo único. Em caso de vacâacia no conselho de curadores o lnstituidor fará

novâ indicação paÍa comPlementar o mandato.

ArL 18. No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos membros do

Conselho de Cuadores seÍão designados pelo Insühridor os novos membros'

Art 19. Compete ao Conselho de CuÍadoÍesi

I- exercer a fiscalizaçâo superior do patrimÔnio e dos recuÍsos da Inndação'

II- aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o relatório anual da Fundação e

acompanhaÍ a execução orçamentária;

III- aprovar o cÍitérro de determinação de valores dos serviços, produtos e bens'

contràhdos ou adqúridos PaÍa a con§ecução do§ obieüvos da Fundação;

/ ,?,,((
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lV- pronunciar-se sobÍe a estratégia de ação da Fundação, bem como sobre

programas especlficos a serem desenvolvidos;

V- aprovar as prioridades que devem ser observadas na PÍomoçâo e nâ execuçâo

das atividades da Fundaçào;

VI- deliberar sobre propostas de empÉstimos a serem aPÍesentadas a enüdades de

financiamento, que onerem os bens da Fundação;

VII- autorizar a alienação a qualquer 6hrlo, o arrendamento. a oneração ou o
gravame dos bcrrs móveis e imóveis da Fundaçao;

VIII- aprovar a participação da Frmdação no caPital de outras emPresas,

aooper"tirru", condomÍnios ou outÍa§ Íormas de associativismo, bem como

organizar empresas cujas atividades interessem aos objetivos da FErdação;

IX- aprovar a realiz-ação de convênios, acordos, aiustes, bem como estabelecer

noÍmas peÍtinentes;

X- apreciar e aprovar a criação de estruturas de que tÍata o aÍti8o 3<';

XI- aprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem como âxar diretrizes de

salários, vantagens e outÍa§ comPensações de seu Pe§soali

XII- conceder licença aos membros do Conselho;

XIII- escolher auditores indePendent€s;

XIV- aprovar o Regimento Intemo dâ Fundação e eventuais modificaçôes deste u'

Estatuto, obs€rvada a legislação vigente;

XV- eleger a Diretoria Executiva, fixando semestralmente a auâ remuneÍação e

condiçOes de trabalho, indicando metac e obietivos a serem perseguidos;

XVI- deliberar sobre guaisquer as6untos de intetesse da Ftmdação que lhe forem

submetidos pela Diretoria Executiva, através do DiretoÍ PÍesidmte;

XVII- eleger os membros do Conselho Firal, observado o disPosto no aÍt 21;

XVIII- resotver os casos omissos nest€ Estatuto ê no Regimmto Intemo'

PaÍágrafo prineiro. O Conselho de Curadores reuair-se-á, ordinariameÍlte, a cada

S ltes) meses, mediante convocação por escrito de seu Presidente e'
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extÍaoÍdinariâmente, quando convocado PeLa mesma autoridade ou PoÍ 2/3 (

terços) dos CuradoÍes, no mínimo.

ParâgaÍo segundo. O Conselho de Curadores somente deliberará cÚm a presença

de,;ã;**;, 2/3 (dois terços) de seus membros, e suas decisões' Íessalvados os

ãJ" 
"rpr"r"o, 

em iei, neste Êstatuto ou no Regimento lntemo' serão tomadas

pela maioria simples dos votos dos membÍos PÍesentes e registradas em atas'

Lbmdo ao Presidente o voto de desemPate'

PaÉgraÍo terceiro. O Presidente do Conselho de Curadores dará posse à Diretoria

Executiva da Fundação.

CAPTTULOVIII
DO CONSELHO FISCAL

Art 20. O Conselho Fiscal seÍá comPo6to de 2 (dois) membros com mandato de 3

iuÀÉ*, p*oogável por igual perÍodo, sem restrição de reconduções'

Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho de Curadores PodeÍão ser eleitos

para o Conselho Fiscal.

Parágrafo segundo. É vedada a acumulação de remuneraçÕes pelo exerdcio

sisrultâneo de Ínândato no Conselho Fiscal e no Conselho de Curadores'

;;b""à; o membro do Conselho Firal exclusivamenê a remuneraçâo definida

pelo Conselho de Curadores.

ArL 21. Os membros do Conselho Fiscal serâo eleitos pelo Conselho de Curadores'

"- ,"urlião 
"on 

ocada especialmente para esse firn' com a presença de' no mÍnimo'

2/3 (dois terçm) dos Conselheiros'

ParágraÍo primeiro' S€rão eleitas as Pessoas que obtiveram a maioria absoluüa dos

voios dos Conselheiros presentes'

Art. 22 Os membros do Conselho Fiscal elegerão o seu PÍesidÉÍrte'

Art- 23. ComPeê a6 (6ns€lhs Fiscal:

I- fiscalizar a gestão econÔmico-financeiÍa da Fundação, exaÍrinar suas contas'

balanços e d.ocumentos, " "*iti' 
p-"""t que 8eÍá encamlnhado ao Conselho de

Curadores;
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II- emitiÍ parecer prévio e iustificado Para alimaçâo, oneÍâção ou aqui§içãÔ de bens

e diÍeitos, para deliberação do Conselho de Curadores.
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CAPTTULO IX
DA DIRETORIA EXECUTryA

ArL 24. A Fund.ação será administÍada PoÍ rlrna DiÍetoÍiâ Executiva constituÍda de

um Diretor-Presidente e um Diretor Adminisrrativo-Financeiro, eleitos Pelo
Coneelho de Curadores, com mândato de 3 (três) anos, PÍorrogável PoÍ iSual

p€ÍÍodo, sem restrição de reconduçÕes.

Parágrafo primeiro. Os membros do Conselho de Curadores Poderão seÍ eleitos

para a Diretoria Executiva.

Parágrafo segundo. É vedada â acumulaçáo de remunerações Pelo exercício

simultâneo de mandato na Diretoria Executiva e no Conselho de Curadores,

peÍcehndo o membro da DÍretoria Executiva exclusivamente a remuneração

definida pelo Conselho de CuÍadoÍee.

ArL 25. Serão consideradas eleitas as pessoas que obtiverem a Eurioria absoluta dos

votos dos pÍesentes.

AÍL 26. A reunião realizar-se-á mediante convocação PoÍ carta ÍegistÍada com

aviso de recebimento.

ParágraÍo único. A prêsença de todos os membros do Conselho de Curadores

dispensará a exigência PÍevista no crruÍ.

Arí 27. A designação da nova Diretoria f;ar-se-á, no mÍnimo,30 (trinta dias) antes

do têrmino dú respectivos mandatos ou dentro de 8 (oito) dias, em caso de

vacância que se opere por outro motivo.

Art. 28. Caberá à Direbria, akavés do Diretor PÍesidente e do Diretor

Administrâtivo-Financeiro, ou de um de seus substitutos, nos termos que dispõe

este Estatuto e o Regimento Interno, assinaÍ, 6emPr€ em coniunto, documentos

Íefermtes âo giro de negócios, tais cômo cheques, endossot ordens de Pagamento,
tífulos de crédito e outros atos onetosos.

AÍt 29. As decisôes da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos dos

membros pÍesent€s, cabendo ao Diretor-PÍesidente o voto ordinário, o de

desempate e o dfueito de veto.
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ParágÍaÍo único. Quando ocorr€r o veto do DiÍetor-PÍesidentg este recorÍerá' ex-

offaã ao Conselho de Curadores, com efeito suspmsivo da decisão'

Art 30, Sâo atribuiçõe§ da Diretoria Execuüva:

I-expedünormasoPeÍacionaiseadministsativasnecessáÍiasàsatividadesda
Furdação;

II- cumprir e Íazer cumpdr o Estatuto, o Regimento Intemo e as nomurs e

deliberações do Conselho de Curadores;

III- subsreter ao Conselho de Curad.ores a criação de óÍgãos administrativos de

qualquer nível Iocars ou situados nas filiais ou sucursais;

W- realizar convênios, acordos, aiu§tes e contratos, inclusive os que constituem

ônus, obrigações ou comPromissos para a Fundação, ouvido o Conselho de

Curadore;

V- preparar balancetes e preshção anual de contas, acompanhados de relatórios

paàmàniais e financeiroi, submetendo-os, com palecer-do Conselho Fiscal' ao

ôsnselho de Curadores, por intermédio do Presidente do Cons€lho Fiscali

VI- propoÍ ao Conse-lho de CuradoÍes a paÍticiPação no capital de outr'Ú emPresat

"ooi""ãtir"r, 
condorrúnio ou outÍas formas de associativismo, bem como

organizar empresas cuias atividades interessem aos obietivos da Fundação;

VII- proporcionar aos Conselhos de Cruadores e Fiscal, por intermédio do Diretor-
presiamte, as informações e os meio§ nec€ssários ao efetivo desempenho de suas

atibuições;

VIII- submeter ao Conselho de Curadores as diretrizet Planeiamento e Poüücas de

pessoal da Fundação;

IX- srbmeter à apreciação do Conselho de Curadores a criaçâo e exünção de

órgãos auxiliares da Diretoria.

Art 31. Compete ao Diretor-Presidente;

I- orientaÍ, dirigir e supervisionar as atividades da Fundação;

II- cumprü e fazer cunprir o E§tatuto, o Regimento Intemo e as nortnas em vigoÍ
na Funàaçao e as orientações oúundas do Conselho de Curadores, do Conselho

Fiscal e da Diretoria Executiva;
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III- convocar e presidü as Íeuniõe§ da Diretoria Executiva;

IV- designar o DiretoÍ que o substituirá, em suas ausências e impedimentos

eventuais;

V- assinar convêníos, consórcios, contrato6, aiustes ou quaisquer modalidades de

acordos com entidades públicas e Privadas ou com Pessoas natuÍals' com o intuito

d.e assegurar a plena reàlizaçao doi obieüvos da Fundação' observada a orientàção

estabelecida pelo Conselho de Curadores;

VI- manter contãtos e desenvolver ações iunto a enüdades públicas e privadas para

obtenção de rrursos, doaçÕes, emprêstimos e estabelecimento de acordos e

convênios que beneficiem a Fundação;

VII- repÍesentar a Fundação em iutzo ou fora -dele' 
podendo delegar esta

atribúçào, em casos especÍficos, e constituir mandatários e procuradores;

VIII- submeter, trim$tÍalmente, os balancetes ao Conselho Fiscal e' anualmente' a

pÍestação de contas e os Íelatórios corresPondentes ao exerclcio anterior;

IX- decidir, ouvido o Conselho de Curadores, sobT e a divulgação dos resultados de

estudos realizados pela Fundação bem como sobre a comercialização' aquisição ou

transferência de conhecimertos e tecnologias para teÍceiros'

X- orientar, firalizar e coordenar a aplicação dos reculsos na execução dos

pÍoietos e Programas da Fundaçâo;

XI- elúorar planos e estudo§ visando ao desmvotvimento das aüvidades da

Fundação;

XII- assistir 06 suPervlsor€s ou gerentes de p§eto na elaboração de propostas'

contÍatos ou COrrvênios referentes à realização de pesquisas, tÍeinamento§ e

pr€stâção de serviços.

Art 32. ComPete ao Diretor AdministrâüvoFinanceiÍo:

I- supervisionar a elabotação do relatÓrio anual de atividades e do plano de

iof"if,o " serem apreciados pela Diretoria e encaminhados ao Conselho de

Curadores;

II- assinar, iuntamente com o Diretor-Presidente, documentos relativos à sua área

de atuação;
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III- supervisional e contÍol,âr as receitas, despesas e apücações financeiras da

Fundação;

ry. movimentaÍ contas bancárias, assinando cheques e Íecibo6, iuntam€nê com o

DiretoÍ-PÍe§idente;

V- dirigit e Íilr:allzat a contabilidade da Fundação, com o âudio de contador

devidamente habilitado;

VI- supavisionar a elaboração da Prestação anuâl de contas e do balanço geral da

Fundação;

VII- supervisionar a elaboração da proposta o1ça1en:án: para cada exercÍcio'

reÍerenÊ ao cwteio da estrutuÍa e administÍaçâo da Fundação'

VIII- admitir, Promov€r, tranoferir e dtuPen§d empregados da Fundação' bem

"o-o 
a"rig"u"L dirigerrtes de seus óÍgaos, de acordo com o Regimento Intemo;

Art 33. ComPete a cada um dos Diretores:

I- participar das reuniões, deübetaçÔes e decisões da Diretoria Executiva;

II- supervisionar as atividades da área e das unidades da eskutura organizacional

da Frmdação que lhe forem atribuÍdas;

III- promwer a organização do plano getal de-trabalho a elaboração da proposta

orçàentária urr.ril u u 
"o^poiiçao 

áo quadro- d3 nelloat das áreas sob sua

;il"*ú", submetendo-os à deciiao da Diretoria Executiva, para aprovação do

Conselho de Curadoresi

ÍV- executâÍ outÍos encargos que lhes Íorem atribuÍdos'

AÍt 34. Os DiÍetoÍes, no âmbito de suas DiÍetorias' indicaÍão ao Diretor-Fresidente

seus subetitutos PaÍa atuarem em suas au§ências ou impedimentos' Para que este

os designe.

Art. 35. É tÊrminantemente defeso a todo6 e a cada um dos mernbros da Diretoria e

io"fi"u, "- 
."1"ção à Fundação o uso da denominação desta em negÓcios estranhos

aos objetivos àndacionais. inclusive em fianças' avais ou quaisquer outÍas

garantias de favor.
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Art 36. Nôs atos que acaÍretem resPoÍuiabüdade para a FundaÉo' esta deverá ser

*p"o*taa" pelà Diretor-Presidenê ou ainda por bastantes procuradores'

observadas as àisPosiçõ€§ deste Estatuto e a legislação ügente'

c
t!:oà
o6Eoo8:;*
çõ

:E
Y-8N
869
{sã
o€*

8Éà
! E;H,!c
ü,;E
àe t
;;À
5e3
.§ 90

5* E;!8õE§
sEeg:,$
dE§
o9d

9€à
ÊÉ$
2:E
àÉ3
.sdE
8à >àÍ n
Ée ã

€ts€Eo IBkr
iõg
:H3 

Ê
out Q

9E:ÍP S

€sB
Eãopã*
§(,!
:É, !J :S
!rE
--<=õO (!

8() ê
oO!
EâE96 tsú aoÍr i

Arr 37. O exerdcio financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil'

Art. 38. Até o dia 3O (trinta) de outub'Ío de cada ano, o Diretor-Presidmte da

Fundação aPÍe§entará ao Conselho de Curadores a ProPosta oÍçamentáÍiÂ para o

-o a"gritte, t 
" 

qual serão especificadas, separadameÍrte, a§ receitas e despesas'

PaÉgraÍo primeiro. A ProPosta orçamenhária será iustificada com a indicaçâo dos

planos dê trabalho corÍ€sPondentes.

ParágraÍo segrmdo. O Conselho de Curadores êrá o prazo de 15 (quinze) dias para

disc;tir, emendaÍ e aPÍovaÍ a Proposta oÍçamenttuia, não podmdo maiorar

despesas, salvo se consignar os resPectivos Íecursos'

ParágraÍo teÍc€ho. APrcvado o orçamenb ou tÍanscoÍrido o PÍazo PÍevisto no

parásràÍo anterior sem que se tenha vedficado a aprovação' fica o Düetor-
'Presi<lente autorizado a realizar as despesas previstas'

Art39.ApÍestaçãoanualdeconta§s€ráfeitaaoConselhodeCuradoresatéo
último dia âo mês de março de cada ano, com base no balanço geral ercerrado em

31 de dezerrbno do ano anterior.

ParágraÍo primeiro. A prestação anual de contas da Fundação conterá' entre

outros, os seguintes elementos:

I- balanço Patrimonial;

II- demonstração de contas de resultado, déficit ou suPerávit do exerclcio;

Itr- quadro compaÍativo da recêita orçada e realizada;

tV- quadro comparativo da despesa autorizada com a realizada;

V- Pareca do Conselho Fiscal.
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CAPfuULO X
DO EXERCICIO FINANCEIRO
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ParágraÍo segundo. Depois de apÍeciàda pelo Conselho de Curadores' a prestação

á" .ãoo" ,Já, ,to pru- máximo de 30 (triíta) dias' encaminhada ao Ministério

Público.

CAPÍTI.JLO XI
DO QUADRO EEETIVO DE PESSOAL

Art 40. O pessoal da Iundação será admitido, medi'ante Proce§so de seleção' sob o

*St-" aJ Consolidação dãs Leis do Trabalho, complementada peLas normas

internas da Fundação.

ParáglaÍo único. 'Iodos os contratos de trabalho firmados pela Fundação conteÍão

aauirla dispondo que' de acordo com as necessÍdades do serviço' o empregado

poderá ser úansÍeriáo para qualquer local de atuação da Iundação ou pam onde a

mesma tenha escritóÍio o, ."pr"r*tução, ou ainda onde realize serviços/preste

atividades.

CAP TULO XII
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSITÓRIA§

ArL 41. A reÍorma do PÍesente Estaülto sornãlte PodeÍá 6€Í delib€rada em reunião

do Ccmselho de Curaáores, convocada especialmente Para esse fim' pelo voto de

i/s (d; i"tço") do total de Conselheüos e com vistas ao Ministério Público'

respeitados os Êns e os o§etivos que inspiram a Fundação'

Art.42 A Fundação extinguir-se-á nos casos previstos em lei ou pelo voto de' no
'^b 

i,Ã, ZtZ ldois erços)"ao btal dos memÚros que constituem o Conselho de

Curadores.

AÍt 43. Em caso de extinção da Fundação, os seus bens e direitos serão destinados

;-i;;"à. q,-,. ". p.opãr,hâ a fin§ iguâis ou semelhantes' indicada pelo Órgão

competente d; Ministêrio I'íúlico do Estado do Pará'

ParáetaÍo único. Em ca§o de extinção iudicial, os ben§ e diÍeitos da Fundação

;giã; d;tat"o indicado pelo magistrado comPetente' nos tÊÍmos do art' 69 do

Código Civil brasileiro-

AÍt 44. O Diretor-Presidente tomaÍá todas as providências no smtido de

oroÍno*r", o Íegigtro da Fundação em ÓÍgãos rePresentaüvos proÍissionais e erÍr

ã"íã 
"mã"Jãt 

que guardem aÍinidadeJ com as mencionadas no Art 1o deste

Estatuto.
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ArL 45. O primeiÍo Conselho de Curadores aprovará, no Prazo de 60 (sessen

dias de sua instalação, o Re8imento lntemo da Iundação.

Parágrafo único. Até a ediçâo do Regimento lnterno, o Conselho de Curadores

valerlse á de normas Provisórias, nÃo se exigindo sua Posterior ratiÍicação'

ArL 46. Ao ôrgeo coúrPetente do MinistéÍio Público é a6s€Surado assistir às

reuniôes ordinárias do Conselho de Curadores da lundação, com direito de

discutir as matérias em pauta, nas condições que tal direito se reconhecer aos

integrantes da esbtturâ da Fundâção.

ParágraÍo único. A Fundação dará ciência, pelos Correios através dê carta

regiúada com aviso de recebimento, ao Órgão competente do Ministério Púbüco,

dJai", hora e local designados paÍa suaa sessões oÍdinária§ e exEaordinárias, num

prazo nunca irúerioÍ a at8 (quarenta e oito) horas antes da reunião'

ArL 47. Este Estâtuto, aPós a aProvaçâo da autoridade competente, entrará em

vig<rr na data do ru registro
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Belém, 14 de novembro de 2008.
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Aos dezesgefu dias do mês de
na Avenida Presidente Vargas, no.
bai:ro Centro, Cm. 66.mG0m,

engenheiro eletricista, poÉâdor do RG 2831

horas,

Júnio/'.
e

casado,
CPF n. 5%J.942.292-O4,

conÍi6 c rtâdoi do ato êm: htt,§r/sêtodigrtd,qpb.iu§-ú o! côBuhê o o@m.nro cmi htrr§J/a.ÉdobáÉior.íotbí/do.,lrmnlc!160463103215084102í6

Aur.ntlcâçáo Dlglt.l 6ódlgo: J 60,46111032í 58841 02í&2
Datâ: 3í/03/2021 09:08:09
V.lo. Íotaldo Ato: RS 4,66
S.lo Dl0ttrl Tlpo NoÍúál C: 4L156550.73YH;

reaiderrte e domiciliado nesta Capital, na Travessa Dom Romualdo Coelho, n. %3, CEp.
66.051190, bairro do Umarizal; LUf S EDUARDO ONISHI, brasildrc, solteiÍo.
engerüeiro eletri.cista, portador do RG 5.181.4010 Ssp/pR e do CpF n 025.0!ú.76ç73,
Íeâidmte e domiciliado nestâ Capital nâ Rua Municipalidade, n- 101? ap. 1ü)1, CEp.
6ó.050-350, bairro do UmarizaL LUCIÂNA NEVES GLUCK pAUL, b,ragileir+ casada,
advogada, portadora do RG 3.059.410 SSp/pA e do CpF 692.208.752{8, residente e
domiciliada nesta Capital na Travessa Dom Romualdo Coelho, n. 9g3, CEp. 66.G5t190,
bairro do Umariza| ALEX GÓES DE SOUZÀ braeileiÍo, solteiÍo, analistÂ de sistelrâs,
portador do RG 3.254.462 SSP/PA e do CPF n. íf;2.A57.242:l5, residmte e domiciliado
n€stà Capital, na rua Boaventura da Silva, n. 361, ap. 1304, CEp 6ó.059{50, bairro do
Reduto, com o objetivo de criar Iundação pâ-.a proÀover, coordenar e €xecaraar ações,
projetB e pÍograrras relacionados com a p€squiaa, financiamento aireto e inaireto,
Íorrento e desenvolvimorto de processo" sútiroo de pessoal pam os setores púbüco e
privado, sendo que no desemperúo dessa atividade a Fundaçao, qr. passãrá a se,
denominada por "Fqndâsão Cetap", deverá: I - celebrar convênio", icoráos, contratog
e outros instru.mentos iurÍdicos com pessoas nahrÍais ou juídicas, de direito público ou
privado, nacionais ou internacionas tr - criat, man'ter, administrar olr contratar
unidades de apoio e produçâo de recursoe técnico-cienüfico6 taie como produção
gráÊca, recursos audio-visuais e de,,ais atividades correlatas; Itr - realizar piograuras
educâcionais comunitários; IV - conceder bolsas de estudo e aiuda de or"t" "p"ru o
aperfeiçoamento de especialistas devotados à geração e difusão de conhecimentos úteie
ao pÍocesso de descrrvolvimento ciêÍrtífico e tecnológico; V - conceder prêrnios de
estlmulo a técnico8 que tenhâm conEibuído, de maneira notórá, para o
desenvolvimento de processos seletivos e de aperfeiçoamento de pessoal no'país. A
Axembléia, por aclaEração, escolheu o Sr. RIaARDO AUGUSTb LOBO GLUCK
PALJL para presidir a sessão e a mim, LUIS EDUARDO OMSHI, paÍa secrêtariar os
tÍ, abalhos. Após dirutidos os itens constantes da pâuta, delibemu_se: a) Consütu&ão
de uma fundação denominada "Itrn,râsão Cetap,,, que será dotada com Rtg 50.OOO,OO
{cinqüenta mil reais) destinados pelo Instituidor ,rCETAp - CentÍo de Bdensão,
Treinamento e AperÍeiçoamento profiesionâl Ii[DX,; b) Aprovação do Estatuto; cj
Designação dos integrantes natos do Conselho de Curadores'da Fundaçãoi d) treiçãá
dos integrantes dos Conselhos Curador, Fiscal e Diretor; e) EncamlÍúam€nto do
Estatuto para préúo exame do Promotor de Juetiça curador dá Fundaçôes e lawratura
da escritura de constituição. A Assembléia deliberou o seguinte: i) Fica criada a
"Fundaçâo Cetap", tendo como kwtituidor o ,,CETAP -- CentÍo de Ext€neão,
Trcinamento e Aperfeiçoamento Profiesional LTDA,,. pessoa iurÍdica de direito
q1.v_ado com Bede nesta CoÉt"! r,u Avenida lteaidente Varg:as, n1 15g, sala 902,
Edificio "Ântônio Martias )únior", bairm Centro, CEp. 66.010-000, inecrito no CNpJ
sob o no. tri.199.479 /CfJrO1-25; n) Fica aprovado o Estatuto, cuia minuta é assinada pelos
pr$entes, da qual deverá ser exkâIda cópia a ser levada a exame prévio do proÂotor
de Justig Curador de Fundações e, se aprovado, errcaminhado para Íegisbo no
cârtório competeÍrte, iuntamênte csm a escritura pública 69 constituição; ú) pi."g,
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designadoe integrantes natos cLrúr da F as pê§s
designadas: LUÍS EDU 6ÉttrtcfltÍErrs PAUL
GÓES DE SOUZA, Já unani:rridad e dos
inbgranteo do Conselho Cur DhetoÍ: Presidenb
LUCIÁNA NL"\/ES GLUCK P ALEX ES SOUZA; Tesourei«r
LUIS EDUARDO ONISHI; v) de dos ifitêgÍantes do

D( GÓES DEConselho CuÍador para integrat AL
SOUZA, Vice-PTesidente LUCIÂNA NEVES GLUCK PAUL; vi) Forarrr eleitos pela
unarrisúdade dos inêgrartes do Conselho Curador pata integrar a Diretoriâ Execuüva;
Diretor-Presidezrte RICARDO AUGUSII) LOBO GLUCK PAUL; DiÍetor
Administrativo-Financeiro LUIS EDUARDO ONISHI; vü) Todos oa eleitos enharão
em exeK{cio assim que a Enüdade adquirir personalidade jurÍdica Íicando desde já
errarregados de providenciar a doctlmenbação e os plocedimentos necessários para
tanto; vií) Como patri:rúnio inicial para do tação da "Fundação Cetap", o Instituidor
destina o seguinte: R$ 50.00000 (cinqüenta mil reais), declarando.os liwes e(t desembaraçados de quaisquer ônus Nada mais havendo, deu-se por encerrada a
reuniâo e dela foi lavrada a pres€Írte ata, que lida e achada corúorrne, vai por mim
assinada e pelos preoentes.
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ROaAllalL O: XAZIRÉ
.1. .PROÍ'aSTOR.A D€ .lt sTlçÂ o€. FUflDAçÕE5 E raASS^s
FAUDÀS
coLÉGIo oE pRocuÂaDoREs Dr JusrrÇÀ
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sayvióoras odtÊrÍtt65 r,! nÍvêt Ínédlo ê os .sscmelhados
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P ilcEa Fu{a! - t. PIFI{F
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PFTOCEDETCIA: FUÍIDA€Ão CETAP
IflÍERESSADO: LUTS EDUAN,OO OI{lsH[

^ssutíTo: ^íf.ovacÃo 
DE ESTATUTO

PÂN FIEF FÍNÁf
I . HISTÔRICO
A itlmoto6 d.luEatgà dê Fdndaç6a§ c t4Bsa6 FâIdss ouê ê.rê
suDacrwa, êm análts. do pêdtcto dê àp.oy-.ção do esUtuto aaFU DÁçao cEr p, vêm .r(rÉr e.on<tuir: -
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ESTATUTO DA zuNDACÀO CETAP

CAPÍTULOI
DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURiDICO, DURAçÃO, SEDE E FORO

AÍt- i'. A Fundação Cetap é uma enüdade civil, com Personalidade jurÍdica de

direito privado, sem fins 1ucÍaüvos, com autonomia administrativa, financeira e

patrimorria-t.

Art. 2o. O prazo de duração da Fundação é indeteÍminado.

AÍt 3'. A Fundação tem sede e foro na Avenida Presidente Vargas, no 158, sala 902,

na cidade de Belém, Pará, e poderá constituir escritÓrios de rePresentação em
outras unidades da federação, com atuaçâo enr qualquer parte do território
nacional.

fut. 4'. A Fundação regeÍ-se-á pelo presente Estatuto, Por seu Regimento IntÊmo e

pela legislação apücável.

CAPÍTULO il
DAS FINALIDADES

Art. 5". A Fundação tem por finalidades:

I- sugerir, promover, coordenar e executaÍ açõ€s, Proietos e Programas
relacionados com a pesquisa. financiamento direto e indÚeto, fomento e

desenvolvimento de processos seletivos de pessoal para os setores público e

privado;

It- transferir tecnologia e divulgar conhecimentos técnicos aplicáveis à seleção de
pessoal para os setores público e privado;

III- prestâr assessoÍamento técnico Para o desenvolvi.urento de ProÍetos de seleção e

aperfeiçoamento de pessoal;

lV - apoiar técrrica c adminisEaEvamente entidâdes do setor público ou privado
que atuem na Íormulação, oÍieÍrtâção, coordenação e execução de pollticas e ações

relacionadas com a seleção de pessoal.

Art. 60. A Fundação não tem caráter religioso ou políüco partidário, devendo ater-
se às suas finalidades estatutárias.
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CAPITULO IU
DAS ATTVIDADES DA FUNDAçÀO

i^! E

(Jô
Eoo*
.!
9o

:8N
ããg
ã l-oÉ1

EEà
.g=
c.J::
€;;
:o 5
tsC!^L

E8€

ao!:! e

<Q od\'!E
üN q>zE:.§ 3

oYc

=ç õ
FEE
OoB

Ptã
§E3x8bác o
E.0É
Pô:
,9h õ
.s, Y b

Éal!Eo I
AEE
"Eü
PP E

ou E

PEe
õ, p
;z^oõ(r(J
§6e!39
gH Ê
,<i
Eqs

;h E

Êg roÉ;

Art. 7. PaÍa a consecução de suas finalidades, a Fundação Poderá:

I - celebrar convênios, acordos, cÔntratos e outÍos instÍumentos juídicos com

p"rs.J t "t*.i" ou iurÍdicas, de direito público ou privado' nacionais ou

internacionais;

II - criar. mantêr, administraÍ ou contratar unidades de apoio e p-rodução. de

,".orro, tOotia*cienüÍicos tais como produção gráfica, recursos audio-visuais e

demais atividades
correlâtasi

III - realizar programas educacionais comunitários;

IV.concederbolsasdeestudoeajudadecustoParaoaperfuiçoamentode
especialistas devotados à geÍação e dúsão de conhecimentos úteis ao processo de

desenvolvimento cienÚico e tecnológico;

V - conceder prêmios de esÚmulo a técnicos que tenham co-ntribuÍdo' de maneira

notória, para t desenvolvimento de processoÀ seletivos e de aperfeiçoamento de

pessoal no Pais.

CAPffTJLO ÍV
DO PATRIMÔNIO

Art. 80. O patrimÔnio d.a Fun<lação é constituÍdo pela dotação inicial de RS

iO.ôOo,oo (inqtienta mil reais), integralizada Por seu tnstituidor' e por bens e

valores que a este PatÍimônio venham a ser adicionados por:

I- dotaçôes feitas PoÍ entidades públicas, Pessoas iuÍÍdicas de direito privado ou

purr*, ,tutor"ir, ôm o Íim especÍfico de incorporação ao PâüimÔnio;

II- pelas receitas previstas no art- '10-

ParágraÍo primeiro. Cabe ao Conselho de Curadores da Fr:ndação' ouüdo o

Minikrio rubüco, a accitação de doações com encargos'
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ParágÍaÍo segund o. A Fundaçâo destinará o valor Írúnimo de 3% dos Íecursos

ela administrados Para a constitrrição de fundo financeiro, cuja renda contribuirá

para a garantia de sua maÍlutenção e exPansão de suas atividades.

CAPÍTULOV
DA RECEITA

ArL 9. Os bens e direitos da Fundação somente poderáo ser utilizados para

realüar os objetivos estatutários, sendo permitida, Porém' a alienaçâo' a cessão ou

a suUstituiçaã de qualquer bem ou áireito para a consecução dos mesmos

objetivos.

Parágrafoúnico.CaberáaoConselhodeCuradores,ouvidooMinistérioPúblico,
uproíu, " alienação dos beru imóveis incorPorados ao PatÍimÔnio e' aind+

apÍovaÍ Permuta vantajosa à Fundação.
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ArL 10. A Íeceita da Fundação será constihÍda:

I- pelas rmdas provenientes dos resultados de suas atividades;

II- pelos usuÍrutos que lhe forem consütuÍdos;

trI- pelas rendas provenientes dos tÍtulos, ações ou ativos financeiros de sua

prcpÍiedade ou oPerações de cÍédito;

IV- pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as receitas de qualquer

,roú"-, inclugive as Provenientes da venda de publicações e Produtos'
ÍemuneÍação de trabalhoJ têcnicos, participação em emPres'r e empreendimentos'

Íêsultado das atividades de outros §erviços que prestâr;

V- pelas doações e quaisquer outras formas de beneÍícios que lhe forem destinadas;

Vl- pelas subvenções, dotaçõe9, contribuiçÕes e outro§ auxÍlios esüpulados em

Íavor da Fundação Pela União, Pelos Estados e pelos MunicÍpios, bem como Por

pessoas naturais, lnstituiçoes pOÉUcas ou privadas, nacionais ou estÍangeiras;

VII- pelas Íendas PrÓPÍias de imóveis que vier a- possuir e pelos rendimentos

auÍeridos de exploraçõàs dos bens que terceiros confiarem à sua administração;

VIII- por ouEas rendas eventuais;
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Art L1. os recursos financeiros da Fundação, excetuâdos os que tenhâm esPecial

desúnação, serão emplegados exclusivamente na mânutençãÔ e desenvolvimerlto

de atividades que the são prÓPrias e/ quando PossÍvel/ no acréscimc' de seu

pahimÔnio.

ParágraÍo único. A aPlicação de recursos financeiros no PabimÔnio da insütuiçao

deve obedecer a planos que tenham em vista:

I- a gaÍantia dos investimentos;

II- a mânutenção do poder aquisiüvo dos caPitais aplicados'

CAPÍilJLO VI
DA ADMINISTRAÇÃO

Aú. 12. São óÍgãos da admini§tração da Fundâção

I- Conselho de Curadoresi

II- Conselho Fiscal;

IIl- Diretoria Executiva

AÉ. 13. O exercÍcio das funções de membro do Conselho de Curadores, do

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva é remunerado.

ParágraÍo primeiro. O timite da remuneração dos membros do Consclho de

Curadores e do Conselho Fiscal, bem como os critérios de seu pagamento/ seÍão

fixados pelo Instituidor; a remuneração e as condiçÕes do contrato de trabalho dos

membros da Diretoria Executiva serão fixadas semestralmente pelo C<;nselho de

Curadores.

Parágrafo segundo. A remuneração dos membros integÍantes dos órgãos de

administraçao da Fundação resPeitârá os va-loÍes praticados Pelo mercado na

região correspondente à sua área de atuação.

ParágraÍo terceiro. Os membros do Conselho de Curadores, Conselho Fiscal e da

Diretoria Execuüva não respondem subsidiariamente ou solidariamente Pelas
obrigações da Fundação.
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ParígraÍo quarto- É vedada a diskibuição a qualquer titulo de lucro, vantagens'

divià-mdos e congêneres, pÍovenien6s diÍeta ou indiretamente das atividades da

Fundação.

Art 14. ResPeitâdo o disposto neste Estatuto, a Fundação teÍâ sua estrutuÍa

organizacionà e o funcionalÍrento fixados em Regimento tntemo, que estabelecerá

as atividades e atÍibuições administaüvas ê técnica§, de modo a atender

pl€namente às finalidades da instituição.

Parágrafo único. O Regimento Interno da Fundação será elaborado e aProvado

pelo-seu Conselho de ôuradores em 60 (se§senta) dias a contar da data de seu

iegistro no CartóÍio do Regisfto Civil de Pessoas Juídicas'

Ze

CAPITULO VII
DO CONSEI-HO DE CURADORES

Art. 15. O Conselho de curadores seÍá constituído Por 03 (kês) membros eÍetivos,

indicados exclusiv amente pelo lnstituidor.

ArL 16. O Presidente do Conselho de Curadores será eleito Por seus pares, na

reunião que der posse aos conselheitos.

ArL 17, os meurb,ros do Conselho de Curadores terão mandato de 03 (três) anos,

prorrogável por igual período, sem restrição de reconduções'

Parágrafo único. Em caso de vacância no Conselho de curadores o lnstituidor fará

nova indicação pata comPlementar o maÍldato.

Art. 18. No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos membros do

Conselho de Curadores serão designados pelo Instituidor os novos membtos'

Art. 19. Compete ao Conselho de Curadores:

I- exercer a Íiscaiizaçâo süperior do patrimÔnio e dos recursos da fundação'

II- aprovar o oÍçaJÍrento, as contas, os balanços, o relatório anual da Fundação e

acomparüar a execução orçamentária;

III- aprovar o critério de determinação de valores dos serviços, produtos e bens'

contàtados ou adqúridos para a consecução dos objetivos da Fundação;
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IV- pronunciar-se sobre a estratégia de ação da lrundação, bem como gobre os

programas espectÍicos a serem desenvolvidos;

V- aprovar as prioridades que devem ser observadas na promoção ê na execução

das aüvidades da lundação;

Vl- deliberar sobre ProPostas de emPréstimos a serem aPresentadas a entidades de

Íinanciamerto, que onerem os bens da Fundação;

VII- autorizar a alienação a qualquer título, o aÍrendamento, a oneÍação ou o

gravame dos bens móveis e imóveis da Fundação;

VIII- aprovaÍ a participação da Fundaçâo no capital de outÍas emPresas'

aouparr:ti,ru", conàominios ou outras fomras de associativismo' bem como

oÍg;izar emPÍe§a§ curas atividades Lrteressem aos objeüvos da Fundação;

IX- aprovar a realização de convênios, acordos, aiustes, bem como estabelecer

normas Pertinentes;

X- apreciar e aprovar a criação de estruturas de que Eata o aúigo 30;

XI- aprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem como fixar diretrizes de

salários, vantagãns e oütÍa§ comPensaçÔes de seu pessoal;

XII- conceder licença aos membros do Conselho;

KII- escolher auditores independentes;

XIV- aprovar o Regimento Interno da Fundação e eventuais modificaçôes deste'

Estatuto, obs€rvada a legislação vigente;

XV- eleger a t)iretoria Executiva, füando semestralmente a suâ remunêraçâo e

.áaiçd. a" o"Ualho, indicando metas e obietivos a serem perseguidos;

XVI- deliberar sobre quaisquer assuÍltos dc interesse da Fundação que the forem

submetidos pela Diretãria Executiva, através do DiretoÍ PÍesidente;

XVII- eleger os membros do Conselho Fiscal, observado o disposto no art' 21;

XVIII- resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimênto lnterno'

ParágraÍo primeiro. O Conselho de Curadores rcunir-se-á' oldinariamente' a cada

ã tüeO i*""t, mediante convocação PoÍ escrito de seu Presidente e'
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extraordinariaBente, quando convocado pela mesrlür autoridade ou Por 2/3 (dois

terço§) dos CuradoÍes, no rÍúnimo.

PaÍágraÍo segundo. O Conselho de Curadores somente deliberará com a PÍesença

;;;;ãt**;,2/3 (dois terços) de seus membros'- e suas decisõ€s' ressalvados os

.""J, 
""pr"."o. 

em iei, neste dstatuto ou no Regimento Interno' serão tomadas

pela maioria simples dos votos dos membros Presentes e registradâ§ em atas'

cabendo ao Presidente o voto de desemPate'

PaÉgÍafo terceiro. O Pre§idente do Conselho dc Curadores dalá posse à Diretoria

Execuüva dâ Fundação.

CAPiTULOvIU
DO CONSELHO FISCAL

Art 20. O Conselho Fiscal selá comPo§to de 2 (dois) membros com mandato de 3

i"àiá.o pt"-ogável por igual perÍodo' sem restrição de reconduções'

ParágraÍo primeiro. Os membros do Conselho de Culadores PodeÍão ser eleitos

para o Conselho Fiscal.

ParágraÍo segundo. É vedada a acumulação de remuneraçÕes pelo exercício

simul*tneo de mandato no Conselho Fiscal e no Conselho de Curadores'

DeÍcektdo o membro do Conselho Fiscal exclusivamenê a remuÍreÍação definida

pelo Conselho de Curadores'

AÍt. 21. Os meBbros do conselho Fiscal seÍão eleitos pelo coÍlselho de curadores'

;;;;;; .o""ocada especialmente PaÍa esse fim' com a Presença' de' no mlnimo'

2/3 (dois terços) dos Conselheiros'

ParágraÍo primeiro. Se,ão eleitas as Pessoas que obtiveram a maioria absoluta dos

votos dos Conselheito§ Presentes'

AÍt. 22. Os membros do Conselho Fiscal elegeÍão o seu Presidente'

AÍt. 23. ComPete ao CÔnselho Fiscal:

I- Êscalizar a gestão econômico-financeka da Fundação, examinar suas contas'

balanços e docrrmentot " "Jú 
p**ut que será mcaminhado ao Conselho de

Curadores;
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i

II- emitiÍ parecer prévio e justificado para alienação, oneraçâo ou aquisição de bens

e direitos, para deüberação do Conselho de Curadores'

CAPÍTULO Ix
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 24. A Fundação será adminisbada por uma Diretoria Executiva constitulda de

um Diretor-Presidente ê um Diretor Administrativo-FinanceiÍo, eleitos Pelo
Conselho de Curad.ores, com mandato de 3 (três) anos, ProrÍogável por igual

perÍodo, sem restrição de reconduções.

ParágraÍo primeiro. Os membros do Conselho de Curadores poderão ser eleitos

para a DiÍetoria Executiva.

Parágrafo segundo. É vedada a acumulação de remunerações pelo exercício

simultaneo dã mandato na DiÍetoria Executiva e no Conselho de Curadores,

percebendo o membro da DiÍêtoÍia Executiva exclusivamente a ÍemuneÍação

deÍinida pelo Conselho de Curadores.

ArL 25. Serão consideradas eleitas as Pessoas que obtiverem a maioria absoluta dos

votos dos pÍesent€s.

ArL 26. A reunião realizar-se-á mediante convocaçâo PoÍ caÍta registÍada com

aviso de recebimento.

ParâgaÍo único. A presença de todos os membros do Conselho de Curadores

dispensará a exgêatciâ Prevista no cap,lt.

AÍt.27. A designação da nova DiÍetoria far-se-á, no rnlnimo, 30 (tÍinta dias) antes

do término dos respectivos mandatos ou dmtro de I (oito) dias, em caso de

vacância que se opere por outro motivo.

Art. 28. Caberá à Diretoria, através do DiÍetor PÍesidente e do DiÍetor
AdministÍativo-Iinanceiro, ou de um de seus zubstitutot nos termos que disPõe

este Estatuto e o Regimento InteÍno, assinar, semPre em coniunto, documentos

Íefermtes ao giro de negócios, tais como cheques, endossos, ordens de Pagamento,
tÍtulos de crédito e outros atos oneÍosos.

Art 29. As decisôes da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos dos

membros presentes, cabendo âo Diretor-PÍesidente o voto ordinário, o de

dBerrpate e o diÍeito de veto.
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ParágraÍo único- Quando ocoÍreÍ o veto do Diretor-PÍesidente, este recorÍerá,

ofiaã ao Conselho de Curadores, com efeito sl.lspensivo da decisão'

ArL 30. São atribdções da Düetoria Execuüva:

I- expedü noÍmas oPeracionais e adminisüativas necesúrias às atividades da

Fundação;

Il- cumprir e fazer cumPrir o E§tatuto, o Regimento Interno e as no?rnâs e

deliberações do Conselho de Curadores;

III- submeter ao coÍrselho de curadores a criação de Ófgãos administrativos de

qualquer nível, locais ou situado§ nas Íiliais ou sucursais;

lV- realizar convênios, acordosi aiustes e contratos, inclusive os que constituem

ônus, obrigações ou comProürissos para a Fundação, ouvidÔ o Conselho de

Curadores;

V- preparar balancetes e prestação anual de contas, acomPanhados de relatÓrios

patrironiais e financeiros, submetendo-os, com PaÍecer do Conselho Iiscal, ao

bonselho de Curadores, PoÍ intermédio do Presidente do Conselho Fiscal;

VI- propoÍ ao Consêlho de CuladoÍês a particiPação no câpitâl de ouüa§ emPresas,

"ooi."itir^", 
condosúnio ou ouhas formas de associâtivismo, bem como

orgãnizar empresas cuias atividades interessem aos obietivos da Fundação;

VII- proporcionar aos Conselhos de Curadores e Fiscal, Pol intêrmêdio do Diretor-
presldente, aÉ informações e os meios necessários ao efeüvo desempenho de suas

atribuições;

VIII- submeter ao Conselho cle Curadores as diretrizes, planejamento e Políücâs dê

pessoal da Fundação;

IX- submeteÍ à apreriação do Conselho dê CuradoÍes a criação e extinção de

óÍgãos auxiliates da Diretoria.

AÍt. 31. Compete ao Diretor-Pretidente:

I- orientaÍ, dirigir e supewisionar as atividades da Fundação;

II- cu$prir e Íazer cumPrir o Estatuto, o Regimento InteÍto ê as no[na§ em vigor

na Funàação e as oÍientaçÕes oriundas do Conselho de Curadores, do Conselho

Fiscal e da Djretoria Executiva;

á
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III- convocar e presidt as reuniÔes da Diretoria Executiva;

IV- dcsignar o DiretoÍ que o substituirá, em suas ausências e imPedimeÍltos

evmtuais;

V- assinaÍ convênios, consórcios, contsatos, ajustes ou quaisquer modalidades de

acordos com mtidades públicas c privadas ou com Pe§soas natuÍais, com o intuito
d.e assegurar a plena reaüzação dos o§etivos da Fundação, observada a orientação

estab€lecida pelo Conselho de Curadores;

VI- manter contatos e desenvolver ações iunto a entidades públicas e privadas para

obtençâo de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e

convênios que beneficiem a Fundação;

VII- representar a Fundação em juízo ou fora dele, Podendo delegar esta

atribuição, em casos específicos, e co!§titulr mandaÉrios e procuradores;

MII- zubmeter, trimestÍalÍnente, os balancetes ao Conselho Fiscal e, anualrnente, a

pÍestação de contas e os relatórios corresPondentes ao exercício anterior;

IX- decidi, ouvido o Conselho de Curadores, sobre a divuJgação dos resultados de

estudos realizados pela Fundação, bem como sobre a comercializaçâo, aquisição ou
transÍerência de conhecimentos e tecnologias para terceiros.

X- orienrar, fiscalizar e coordenar a aPlicação dos recutsos na execução dos

projetos e programas da FuÍldação;

XI- elaborar planos e estudos visando ao desmvolvimento das atividades da
Fundaçâo;

XII- assistiÍ os supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de propostas,
contratos ou convêrrios referentes à realização de pesquisaq treinamentos e

pÍestação de serviços.

Art. 32. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro:

I- supervisionaÍ a elaboração do relatório anual de atividades e do plano de
trabalho a serem apreciados pela Diretoria e mcaminhados ao Conselho de
Curadores;

II- assinar, iuntamente com o f)iretor-Presidente, documentos relativos à sua área

de atuaçâo;
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üI- supewisionar e controlaÍ as Íeceitàs. despesas e aPlicações financeiras da

Fundação;

IV- movimentar conhs bancárias, assinando cheques e recibos' iuntamente com o

Diretor-Presidente;

V- ditigrl e fiscalizar a contabilidade da Fundação' com o auxÍlio de contador

devidamente habilitado,

VI- supervisionar a elaboÍação da prestação anuâl de contas e do balanço geral da

Fundação;

VII- supervisionar a elaboração <la proposta *!u1*9ry para cada exercicio'

reÍerenie ao custeio da estrutura e administração da Fundação'

MII- admitir, PromoveÍ, tÍansferiÍ e dispensa emPregado§ da Fundação' bem

;;.de;ú;.;" dtuigentes de seus órgão§, de âcoÍdo com o Regimento Interno;

Art. 33. ComPete a cada um dos Diretores:

I- participar das reúiõ€s, deliberaçÕes e decisões da Diretoria Executiva;

II- supervisionar as atividades da área e das unidades da estrutura organizacional

da Fr:ndação que the Íorem atribÚdas;

III- promover a organizaçâo do plano gerâl de-trabalho' a elaboração da proposta

orçJ*"nAriu .rlrro'l " 
u compo'sição áo qttadro de pessoal das âreas sob sua

;i;;i;t , submetendo-os a'aecisao da Diretoria Executiva' paÍa aProvaçáo do

Conselho de Curadores;

IV- executaÍ outÍos encargos que lhes forem atribúdos'

Art. 34. Os DiÍetoÍes, no âmbito de suas Diretorias' indicarão ao Diretor-PÍesidente

seus substitutos Para atuaÍem em suas ausências ou impedimentos' para que este

os designe.

Art. 35. É terminantemente defeso a todos e a cada um dos membros da Diretoria e

inelicaz em relação à Fundação o uso da denominação desta em ne8Ócios estrâÍüos

;;;-;br"*;; fundacionaiç inclusive em fianças' avais ou quaisquer outras

garantias de favor.
l
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Aú. 36. Nos atôs que acarreLem respon§abilidade para a Fundação' esta deverá ser

r.-p;;","d" pelà Diretor-Presidànte ou ainda por bastantes procuradores'

obserrradus as áisposições deste E§tatuto e a legislação vigente'
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CAPÍTULO X
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

Art, 37. O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil'

Art 38. Até o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, o Diretor-PÍesidente da

Fundação aPÍesentará ao Conselho de Curadores a proPosta orçamentária para o

-o t"gr:r,t", rt" qual serão especificadas, separadamente, as receitas e despesas'

ParágraÍo primeiro. A ProPosta oÍçammtária será iustiÍicada com a indicação dos

planos de trabalho corresPondentes.

ParágraÍo segrmdo. O Conselho de Curadores terá o prazo de 15 (quinze) dias para

disc,itir. emâdur e aProvaÍ a PÍoPosta oÍçamentária, não podendo maiorar

despesas, salvo se consignar os resPectivos Íecursos'

PaÍâgÍafo terceiÍo. APÍovado o orçamento ou transcorrido o PÍazo Previsto no

patal::afo anterioÍ sem que se tenha verificado a aPiovação, fica o Diretor-

i,residente autorizado a realizar as despesas previstas.

Art. 39. A pre§tação anual de conta.s seÍá feita ao Conselho de Curadores até o

último dia ào mês de março de cada ano, com base no balanço geral encerrado em

31 de dezembro do ano anterior.

ParágraÍo primeiro. A Prestação anual de contas da Fundação conteÍá' entre

ouhos. os seguintes elementos:

I- balanço patrimonial;

II- demonstraçâo de contas de resultado, déficit ou superávit do exercÍcio;

III- quadro comparativo da Íeceita orçada e reaüzada;

IV- quadro comparativo da despesa autorizada com a realizada;

V- Parecer do Conselho Fiscal.
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Parágr.aÍo seguÍrdo. Depois de apreciada pelo Conselho de Curadores. a Prestação

de cõntas sú, no praio máximo de 30 (trinta) dias, encamirúada ao Ministério

Público.

CAPTNJLO XI
DO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL

Art 40. O pessoal da Itrndação será admitido, mediante Processo de seleção, sob o

regime di Consolidação das Leis do Trabalho, comPlementada petras normâs

intemas da Fundação.

Parágrafo único. Todos os contÍatos de trabalho firmados pela Fundação conterão

cláuirla dispondo que, de acordo com as necessidades do serviço, o empregado

poderá ser úansferiáo para qualquer local de atuação dalundação ou para onde a

*"r*u t"nh, ê§critórió ou representação, ou ainda onde reaüze seruiços/Preste

aüvidades.

CAP TULO )CI
DAS DISPOSIçÕES GERAIS E TRÂNSITÓRIAS

Art. 41. A reÍorma do Presente Estatuto sômmte Poderá ser deliberada em reunião

d.o Conselho de Curadores, convocada especialmente Para esse fim, pelo voto de

2/3 (dois teÍços) do total de conselheiros e com vistas ao Ministério Púb]ico,

respeitados os fins e os o$etivos que insPfuam a Fundação.

AÍt 42. A Fund.ação extinguir-se-á nos casos previstos em lei ou pelo voto de, no

mtnimo, 2/3 (doi t"rço"fdo total dos membros que constituem o Conselho de

Curadores.

Art. r1.3. Em caso de extinção da Fundação, os seus bens e direitos serão destinados

à Fundação que se proponha a fins iguais ou s€melhantes, indicada pelo órgão

competente do Ministério Público do Estado do Pará.

Parágrafo único. Em caso de extinção judicial, os bens e direitos da Fundação

."gri.ao o destino indicado pelo magistrado comPetente, nos termos do art 69 do

Código Civil brasileiro.

AÍt, 44. O Diretot-Presidente tomará tod as as providências no sentido de

pÍomover o Íegistro da Fundaçeo em órgãos representativos profissionais e em

àutras entidadãs que guardem aÍinidadei com as mencionadas no Art' 1o deste

Estatuto.
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ArL 45. O pdmeiro Conselho de Curadores aprovaÍt no prazo de 60 (sessenta)
dias de sua instalação, o Regimento L:rtemo da Fundação.

ParágraÍo único. Até a edição do Regimento Interno, o Conselho de Cwadores
valer-se-á de normas provisórias, não se exigindo sua posterioÍ ÍatiÍicação.

Art. 46. Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir às
ÍeudÕes ordináÍias do Conselho de Curadores da Fundação, com direito de
discutir as matérias em pauta/ nas condiçõeê que tal direito se reconhecer aos
integrantes da estruturã dâ Fundação.

Parágrafo úrrico. A Fundação dará ciência, pelos CoÍreios akavés de carta
registrada com aviso de recebimento, ao órgAo competente do Ministêrio público,
do dia" hora e local designados para suas sesoôes ordinárias e extÍaordinárias, num
prazo ntrnca inferior a 418 (quarenta e oito) horas antes da reunião.

Art. 47. Este Estatuto após a aprovação da autoridade competente, entrará em
vigor na data do seu registro.

Belém, t 4 de novcmbro de 2008
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sscretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃo NEGATIvA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUTos FEDERAIS E À DíVIoA
ATIVÂ DA UNIAO

Nome: FUNDACAO CETAP
CNPJ: 10.666.828/000í -37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierêm a seÍ apuradas, é certificado quê
náo constam pendências em sêu nome, relativas a creditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-ceral da Fazenda Nacional (pGFN). 

'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administragão direta a ele vinculados. Refere-se à situagáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais pràvistas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágraÍo único do art. ,11 da Lei no A.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ rvww.pgín.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com ba§e na portaÍia conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ol2o14.
Emitida às 14:35:37 do dia ?8l05lZO2S <hora e data de Brasília>.
Yálida até 2411112025.
Código de controle da certidâo: E23í.3682.B82D.EA71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento_
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DAFAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT

Nome: FUNDAÇÃO CeteP
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: I 0.ó66.82810001 -37

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é
certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela secretaria Executiva de Estado da Fazenda. de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

,{
*iitl
\ài.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmaçào de sua autenticidade, pela Internet, no portal de serviço da secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

SERVIÇO GRATUITO

Emitida às: l5:46:t4 do dia20/05/2025
Válida até: l6lll12025
Número da Certidãor 702025081 0l I 587-2

Código de Controle de Autenticidade: 8A I 568A4.83732F2F. I E050671 .91 5023CA

Observação:

- Nos termos da legislação pertinenre a presenre certidão poderá, independente de notificaçâo
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 60 da Instrução Normativa n..0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar,

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZAN O TRIBTIT RIA

Nome: FIINDAÇÃO CereP
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CÀIPJ: I 0.666.828i000 I -37

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
ceíificado que NÁO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda. de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos rermos do Decreto n.o 2.473. de 29 de setembro de 2006 , e
da lnstrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade. pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa,pa.gov.br.

Emitida às: l5:46:14 do dia20/0512025
Válida ató: 1611112025

Número da Certidão: 70202508 I 0l I 588-0
Código de Controle de Autenticidade: EF284 I FF.C236CD28.E6997E7 C.926DBE2D

Observaçâo:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidâo poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9" da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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10.666.828/0001-37
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CAIXA EcoNÔMICA FEDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço: ÂV PRESIDENTE VARGAS T58 SALA 902 / CAMPINA / BELEM / PA,i 66010.

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07l08 /2025 a 05/0912025

CeÊificação Número: 20250807 1927 L555273419

Informação obtida em l8l}8l2125 13:29:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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PODER.]UDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: FUNDACAO CETAP (MATRIZ E FILIAIS)
CNP.I: 10 . 666.828 / 000L-37
Certidão n": 2777L080 /2025
Expedição: 20/05/2025, às L5:44:36
Validade r L6/!1/2025 - 180 (cênto e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

certifica-se que FrrNDÀcÀo cETÀp (t{ÀTnrz E FrLrÀrs), inscrito(a) no
CNP,J sob o n. 10.666.828IOOO1-32, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 983-A da consoridação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/2OLL e
13.467 /201,7, e no Axo Of /2022 da CG.IT, de 21 dê janeiro d.e 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabiridade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de
aut.enticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho
Int.ernet (http: //www. tsts. jus.br) .

Certidão emitida graEuj-tamente.

I!ÍFOruíÀçÃO TMPORTÀ!ÍIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consCam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perant.e a .rustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários. a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho. Comissão de Conciliação prévia ou demais tít.u1os que, por
dieposição lega1 , contivêr força execut.iva.

sua
na

Dúwidas ê sugesEões: cndr(rrst - jus. b!



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICíPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo No 445554/1 1912025

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

lnscrição Mobiliária

Endereço:

FUNDACAO CETAP

10.666.828/0001-37

179058-5

AV PRES VARGAS, í58 SALA 902 ED. A MARTINS
JR

lnscriçáo(Ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças êm aeu nomê.

certidão emitida às 08:23 horas, do dia 21to$l2o2s com fulcro na instrução
Normativa no 06/2009-GABS/SEF|N, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Atençâo: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenasvalidade quando verificada sua autenticidade no site:

QR CODE PARA AUTENTICAÇÂO

ao..r. á (m.r..ro ..! (.l,rd
c-. o QR(od. @.<..3.:

mtps:.//srst.m.s. b.lcÍL Ít Lg.N -Uca.únr..v
documonto
c.rllficrdo EI

EI

. ffde or .ldbr .üJ..r:

Crl.rt U{6tl5GOO
O.t <t Ernirraa 2UÍtmI5 to:6
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Prefeitura Municipal de Belém
Secreteria Municipal de Finanças
OepaÉamento de Tributos Mobiliários

ALVARÁ DE LTCENçA DtcrTAL - EXERCíCtO 202

lnscÍiçâo Municipal
179.058-5

Velidadê
10t04t2026

Nome da Empresa
FUNDACAO CETAP

Nomê Fentasia CNPJ da Emprêsa
10.666.828/0001 -37

Enderoço da Emprêsa
AV PRES VARGAS OOO158 SALA 902 ED, A N'ARTINS JR - CAI\,IPINA - BELEI\,I

Atividada Econômica Principat
8599S/04{0 - TREINAMENTO ÊM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERÊNCIAL

J Atividadês Secundáriâs
I zato-aloo-oo - serrcAo E AcENctAMENTo DE MAGDEoBRA

Dâtâ dâ lnscÍição Municipal
27 t02t2009

OBRIGAçÔES:
'O presente alvará doverá seÍ rênovâdo anualmantê. Obsârvê a data de validade.
'4!I999nte licênça foi concsdida com basê na6 informaçó€s do contribuintê e de acodo com as licenças expêdidas pela SEURB,

SESMA ê SEMMA, podêndo ser cancelada a qualquer momento por irrêgularidades no estabelecimento.
'O Alvará de Licença Digital é exigido nos casos de concessáo de licença pârã localizaçáo e funcionamento dê qualquer

êstabêlecimento produção, industrial, comercial, de crédito, seguro, capitalizaÉo, agropêcuário, de prestaÉo de serviço de qualquer
naturezâ, profis§ional ou nâo. clube recreativo, êstabêlêcimento de ensino ê empresa em geral, bem como no exercicio de atividade
decoÍrents da profissão, artê, oficio ou funÉo, ssndo exigido por ocasiáo do licenciamento inicial, da ronovaçáo anual e toda vez que
se verificar mudença no ramo dê atividâde do contribuinte, ou quaisquêr outrâs alteraçôes (Artigos 83 ê 85 dá Lei n" 7.056n7).

' O Alvará dê Licença Digital deverá ser aÍixâdo em locat visivol (Artigo96 da lei n,7.046177\. -

IPTU
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Conselho Regional de Administração do Pará

fi:cdlrr. vrhdar c poírDrtí o €reÍúio do
pío6rsboal & ÂdmiÍústr.çáo, (ooúibuiÍúo

€€Ín o d6eín olt/iímto do pâir

CRA.PA

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a ADMINTSTRADORA DYANE KAROUNE

DE SOUZA VILHENA, possui registro Principal neste Conselho, sob o ne 16390, estando

habilitada para o exercício profissional nos termos do Art. 14 da Lei ne 4.769165.

CERTIFICAMOS também, que a referida profissional encontra-se em dia com suas

obrigações financeiras até o presente exercício. Esta Certidão é úlida até 1010312026.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o ütular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Códígo penal, sujeitando

o autor à respectiva ação penal.

Emissão: Belém(Pa), 28 de fevereiro de 2O2S

A autenticidade do documento pode ser conferida no

site http://cÍa-pa.implanta.net.br/servicosonlinê,

informando o número de controle:

4f4Íc29bga53-4ffi &8948dd82 I dd84a í f

Írav. quintino Bocaiuva, 2301 Sala 2303 Ed, Rogélio Fernaôder Eusiness Center - Crêmâção - 66045-315 - Belém/pA
Tel.: {91) 3202-7889 - cíapa@crapa.oÍg.br - wurw.craoa.oÍ{.br

Praça da 8ândêira, nc S65, Sala B, gaiÍro CentÍo (Prédio da Associação Comer.ial Ê EmprêsaÍial de SantaÍém)
Celular/Whatsapp: (93) 9919&10S5 - GÍasantaÍem@cÍapa.org,br
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